
129
J3c

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Estado do Espírito Santo

Na ProtocoloNome:

= Píoc©sso, REQUeRiMENTO N'’ 006827/2024 . interno
=>&b / Hare 11/11/2024 08:48:80

Requ6nnb BBC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

OehlhümardD SOUCITA C>CONTRATO DE RATEIO COM O CONSÓRCIO
Pü8LtCO DÁ REOiÂO ?oLiNORTe - ciM ?OLiNOR?C

Data

--

i0'

nu Protocolista

ANDAMENTO 1 DATAANDAMENTO DATA

nRn10

20

30

40

50

60

70

80

igt:+=
100

110

120

1 3 111)

140

150

1 6 1E11)

170

1 8 1E1)

190

200

210

220

2 3 1E1)

2 4 1c)

2 5 1c)

2 61 1c)

2 7 1c)

280

290

3 0 1c)

3 1 1E1)

320

330

340

a6
aR

=t–Tz=
os

1061 Idj&0 1

TRI
61zlna

liãlÜH
nm

Tu[gM]
01
nj

-@H
lbIT\
b

,Q

a
A

ANEXOS

10 40

3



Prefei E ipai d !biraçu

Esiada do Espi.rita SantI
/81 ebC;\1

Secretaria Municipal de Meio Ambjente

OF/PMI/SEMMA N' 0171/2024
lbiraçu/E+, 11 de novembro de 2024.

Ao Exmo Sr.

Diego Krentz

Prefeito Municipal de lbiraçu/ES

Prezado Senhor,

Considerando que o Município de lbiraçu/ES faz parte do 40NSÓRCIO PÚBLICO DA

REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, constituído sob a f4rma de associação pública,

pessoa jurídicà de direito público, com sede administrativa, si+o a Rua Martins Pescador,

S/NQ – Ericina – CEP: 29.670-000 – lbira(,u/ES, CEP: 29.670-0d0, inscrito no CNPJ sob o n'

02.618. 132/0001 -07;

Considerando o rateio das despesas do CONSÓRCIO entre 4s entes CONSORCIADOS,

nos termos do art. 8Q da Lei n.' 11.107/2005 e dos dispositiv4s do Contrato de Consórcio

Público firmado e decisão da Assembleia Geral, que tem por üÚ o efetivo funcionamento da

Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura do CONSódCIO, para fins de execução

dos objetivos aprovados em Assembleia Geral, pertinentes à é atividades e serviços das

áreas de Meio Ambiente e Agricultura dos entes consorciados, 4dotando-se de preferência o

modelo de governança regional para fins de execução de projetos / atividades e de

prestação dos serviços diversos a ser disponibilizados ao CON#ORCIADO

A Secretafia Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura de l$iraçu, vem por meio deste,

soticitar o contrato de rateio com o CONSÓRCIO PÚBLICO DA kEGIÃO POLINORTE – CIM

POL.INORTE,

Segue minuta de contrato para análise e fundamentação do pdrque esta administração não

precise seguir os trâmi es da nova lei de licitaçã
auto

PFI

na Rós

Secretário niet6al de Meio Ambier

Respeitosamente. b::::,::'g:;1:T'X=”'
ç%, ._]\_._$iI _44 d, m aq

te
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•

CONSORC IO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE.
1 Aracruz, Alegre, Cariacica. tbiraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santa Tetesa1

São Roque do Canaã„ Santa Leopoldina, Rio Bananal, Sooretahla e Viana)

CiM POUNORT€

OF/CIM POUNORTE/MEIOAMBIENTE/N. 254/2024

lbir4çu/ES, 06 de novembro de 2024.

Aos (as) Senhores (as),

Secretários (as) Municipais de Meio Ambiente

Assunto: Processo Contrato de Rateio 2025 – Câmara Setorial de Meio Ambien Ie e Agricultura.

Senhores (as) Secretário (as),

Cumprimentando-os (as) cordialmente.
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Em atenção a Renovação dos Contratos de Rateio ano 2025 à Câmarb Setorial de Meio Ambiente e

Agricultura, para orientação e instrução processual adequada por parte dos muni4ípios, temos a informar que:

Considerando a Lei Federal n' 11.107 de 06 de abril de 2005, que dIspõe sobre normas gerais de

contratação de consórcios públicos e dá outras providências;

Considefando que a celebração do referido Contrato de Rateio é dispens ida de licitação, com basé na

Lei Federal n' 11.107/2005, conforme artigos e incisos mencionados abaixo, regutamentada pelo Decreto

Federat 6.017/2007, e pela Portaria STN/SOF n' 274/2016.

Veja o que estabelece a Lei Federal n' 11.107/2005:

(...)

Art. 2' Os objetivos dos consórcios públicos serão determiÜados pelos entes da Federação

que se consorciarem, observados os limItes constitucionais.

§1' Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio públjco poderá:

1 – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer naturezà, receber auxílios, contribuições

e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e Órgãos do governo;

II – nos termos do contrato de consórcio de direito públicb, promover desapropriações e

instituir servidões nos termos de declaração de utilidadê ou necessidade pública, ou

interesse social, realizada pelo Poder Público; e

111 - ser contratado pela administração direta ou indi4eta dos entes da Federação

consorciados, dispensada a licitação. (Grifo nosso)

(
)

Art. 8' Os entes consorciados somente entregarão re+ursos ao consórcio público

mediante contrato de rateio. (Grifo nosso)

§ 1. O contrato de rateio será formaHzado em cada exerc}cio financeiro e seu prazo de

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, +om exceção dos contratos que

tenham por objeto exclusivamente projetos consistent4s em pn)gramas e ações

contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de #emiços públicos custeados por

tarifas ou outros preços públicos.

Rua: Martins Pescadores, Bairro: Eriçina S/N lbiraçu/ES '– 29670-000

TEl_, (27) 98 125-OI lo - (27) 98125-o 14 – Ê-mai!:cimpolinoúe.meioambibnte@gmaa.CQm
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLTNORTE
(Aracluz, Alegre. Cariacica. lbiraçu. Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã. Santa Leopoldina, Rio Bananal, Sootctama e Viana)

Veja o que estabelece o Decreto Federal 6.017/2007:

Rua: Martins Pescadores, Bairro: Ericina S/N lbirdÇU/ES _ 29670_000

TEL: (27> 98125-0 1 10 - C27) 98 -125-014 E-mail:cimpolinoNe.meiodmbiente@gmail.com

§ lc) O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu prazo de

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações

contemplados em plano plurianual. (Redação dada pela Leí n'’ 14.026, de 2020}

§ 2'’ É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3'’ Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são

partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4c’ Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da LeI Complementar n'l 104 ,

de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para

que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas

com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser

contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos

econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5c) Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado

que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

(...)

(...)

SeÇão III

Da Contratação

Art. 69 O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do

protocolo de intenções.

§ 19 A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada.

§ 29 A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva1

preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo

de intenções, ou que imponha condições para a vigência de qualquer desses dispositivos.

§ 39 Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do ente no

consórcio público dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais

subscritores do protocolo de intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela
assembleia geral.

§ 49 O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de intenções,

poderá ser celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuízo de que os

demais venham a integrá-lo posteriormente,

§ 5g No caso previsto no § 49 deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da primeira

subscrição do protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais subst.,ritores

ou, caso já constituído o consórcio, de decisão da assembleia geral.

§ & Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da

Federação não mencionado no protocolo de intenções como possível integrante' do
consórcio público

§ 7g É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação

quel antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no

consÓFcio público, de forma a poder assumir todas as obrigações previstas no protocolo de

intenções.
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CONS 1}}{CIO PUB iJ{CO DA REGIÃO PQLINORTE
( Aracrtt7. A lcg!-e. Cariacica. lbír3çu, Fundão. João Neiva, Linhares, Santa Teresa

São R.oque do Canaã. Santa Lcupoldina. R ;-o Bananal, Soorethnra e Viana)

CiM POu}{aRTE

( )

Ante o exposto, informamos que os processos de Renovação dos Con[ratos de Rateio a Câmara Setorial

de Meio Ambiente e Agricultura, não precisarão seguir os trâmites da nbva lei de licitação, a saber, Lei

Federal n' 14.133, de 10 de abril de 2021, sendo os referidos contratos rebidos apenas pela Lei Federal n'

11.107 de 06 de abril de 2005.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisqber esclarecimentos que se façam

necessários
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Atenciosamente,

Assinado por MARiLIA CORREIA
NASCIMENTO 122,+++,++ü»++

Consórcio Público da Região Pollnort8
06/11/2024 12:47:47

Marília Correia Nascimento

Diretora Executiva da Área de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria 044-P de 05/07/2023 CIM POLINORTI

Rua: Martins Pescadores. BaiITo: Fricina S/N ibiraçu/Ed – 29670-000

TEL: (27) 98125-o 1 la - (.27) 98125-014 E-mail:cimpolinorte.mejoambiente@gmail.com



Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito $anto

CONTRATO DE RATEIO N.' 1203
PROCESSO ADM. N' __Jf20

RAça

1 PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES, inscrito no CNPJ sob n'27.1 65.?08/0001-1 7, com sua sede

administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Conde D’Eu, n'. 486 –

Centro. lbira<,u/ES, CEP: 29.670-000, doravante d#nominado simplesmente

CONSORCIADO, neste ato representado pelo seu Prefeito +unicipal, Sr. Diego Krentz,

brasileiro, divorciado, portador do CPF n'’. 005.455.600-71 , e;

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POUNORTE, constituído sob a

forma de assÓciação pública, pessoa jurídica de dir pito público, com sede

administrativa, sito a Rua Martins Pescadores, Bairro Ericina, s4nQ, lbira('u - ES, 29670-000,

inscrito no CNPJ sob o n' 02.618.132/0001-07, neste ato representado por seu

Presidente, o Sr. Alessandro Broedel Torezanl, brasileiro, casado, Gestor Público,

portador do CPF no 031.818.287-42, celebram o presente }Contrato de Rateio, com

dispensa de licitação embasada no Inc. III do §1 ' do Art. 2' da Lei Federal 1 1.107/2005,

o qual se regerá pela Lei Federal 11.107/2005, pelo Decretc+ Federal 6.01 7/2007, pela

Portaria STN/SOF n' 274/201 6, pelo Contrato de Consórcio pÚblico do CIM POLINORTE,

e pelas clausulas e condições abaixo descritas:

11 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objefo ratear as despesas do
CONSÓRCIO entre os entes CONSC)RC IADOS, nos termoÉ do art. 8'’ da Lei n.'’

11.1 07/2005 e dos dispositivos do Contrato de Consórcio Público firmado e decisão da
Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da Câmara Setorial de Meio
Ambiente e Agricultura do CONSÓRCIO, em especial o Licehciamento Ambiental e o
Programa Bem Estar Animal - Pet Vida, para fins de execução dos objetivos aprovados
em Assembleia Geral, pertinentes às atividades e serviços dasáreas de Meio Ambiente
e Agricultura dos entes consorciados, adotando-se de préferência o modelo de
governança regional para fins de execução de projetos / a+ividades e de prestação
dos serviços diversos a ser disponibilizados ao CONSORCIADO.

Parágrafo único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, ehtre outras:

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



Prefeitura Municipal de lbiraçu
/8 1 RAÇa Estado do Espírito Santo

a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de
sua sede;

b) ,’-ustos déspendidos na execução dos objetivos e das finalidades do CONSÓRCIO,
na área de meiQ ambiente, previstos no Contrato de Consórcio Público;

c) custoi,ãé-spendidos na remuneração de empregados públicos da área de meio
ambiente do CONSÓRCIO, e pagamento de gratifica(,ões, jetons dentre outras, nela
incluída os encargos trabalhistas;

d) custos despQndidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento
das atividades administrativas e projetos executados pelo CONSÓRCIO na área de
Meio Ambiente e Agricultura.

e) custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização
tecnológica dos procedimentos adotados, ao assessoramento técnico jurídico e

profissional especializado. e ainda execução das melhores práticas de gestão
aplicáveis ao CONSÓRCIO;

f) custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, intercâmbios,
viagens e outros que proporcionem a troca de experiências na área de meio
ambiente e de consórcios públicos, bem como o aprendizado necessário a promover
a constante melhoria e aprimoramento do modelo consorcial adotado e avanços nas
áreas de Agricultura e Meio Ambiente.

F R

g) Outras despesas cuja realização ou execução seja aprovada pelos órgãos
colegiados do ÇONSÓRCiO.

III - DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA SEGUNDA – As partes contratantes comprometem-se a cumprir as seguintes
obrigações:
1 - Compete ao CONSÓRCIO:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as ações, projetos, atividades e os serviços
dernandados, no tocante às deliberações da Câmara Setorial de Meio Ambiente e
Agricultura e da Assembleia Geral;

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO;

c) Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados;

d) Prestar contas quadrimestralmente ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral,
referente à utilização dos valores decorrentes das transferências intragovernamentais
realizadas pêlo CONSORCIADO, em razão da execução deste CONTRATO;

e) Cumprir com as deliberações de sua Assembleia Geral e da Câmara Setorial de
Meio Ambiente e Agricultura, no tocante a execução de despesas com recursos
advindos do Contrato de Rateio firmado com os entes consorciados;

f) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSOR(.-IADO em cumprimento à
legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados;

g) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO.

2



Prefeitura Municipal de lbiraçu
'8 / RAça Estado do Espírito Santo

II - Compete ao CONSORCI ADO:

a) Participar dás reuniões dos órgãos colegiados do CONSÓRCIO;

b) Participar das deliberações sobre funcionamento do consórcio, bem domo sobre
as ações, os projetos e os serviços da área de meio ar$biente demandados pelo
CONSORCIADO;

c) Selecionar em conjunto com os demais municípios \participantes da Câmara
Setorial de Meio Ambiente e Agricultura, as ações, os projetos e os serviços que o
consórcio disponibilizará;

d) Adotar providências cabíveis para o empenho do valorreferente a cota de rateio
aprovada pela Assembleia Geral necessária ao efetivci funcionamento Câmara
Setorial de Meio Ambiente e Agricultura do CONSÓRCIO;

e) Enviar imediatamente ao CONSÓRCIO cópia da Nota dp Empenho e a respectiva
Nota de Pagamento e do comprovante de depósito pertinênte ao repasse realizado,
visando permitir a escrituração da receita na fonte de recqrso e rubrica correta, bem
como lançar o crédito financeiro no sistema gerencial do CONSORCIO;

f) Acompanhdr a execução da prestação dos serviços àdministrativos executàdos
direta e indiretamente pelo CONSÓRCIO, na área de meio ambiente, em
cumprimento às deliberações dos órgãos colegiados do coNsóRCIO

g) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer incoÔformidade verificada na
utilização dos recursos repassados, visando possibilitar a adoção de medidas
corretivas;

h) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente
CONTRATO ;

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO;

j) Dar ampla divulgação do presente CONTRATO ela imprensa oficial do
CONSORCIADO.

IV - DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do
CONSÓRCIO / Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agriclultura, o CONSORCIADO
repassaró o valor do rateio anual no valor de R$ R$ 84.009,00 (oitenta e quatro mil
reais), devendo o valor total ser efetivamente repassado dentro do exercício
financeiro pertinente, em parcela única até o dia 25/01/2025 ou dividido em 06 (seis)

parcelas mensais e consecutivas no valor de R$14.000,00, CQm vencimento no dia 25

de cada mês, com início em 25 de janeiro de 2025.

§ l'’ – O valor estabelecido nesta cláusula, poderá ser alterddo somente mediante a
aprovação da Assembleia Geral, no caso das despesas dara custeio da Câmara
Setorial de Meio Ambiente e Agricultura do CONSÓRCI($. No caso das demais
despesas, confofme a demanda de execução de ações, projetos e a necessidade do
repasse de recursos financeiros suficientes para custeio dos mesmos, poderá ser

3
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.diterado por meio de decisão do CONSORCI ADO mediante a celebração de termo
aditivo, respeitado sempre o valor da cota de rateio fixada pela Assembleia Geral.

§2'’ – O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores contidos neste instrumento ao
CONSÓRCIO, por meio de transferência bancária ou depósito na conta corrente do
CONSÓRCIO, na Caixa Econômica Federal, C/C n' 71008-5, Agência n' 1114,
Operação 006 (João Neiva/ES), ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para
efetuar o montante do repasse o dia 25 do mês pertinente à execução das despesas,
em caso da-opção do repasse em parcelas mensais.

3'’ – O CONSORCI ADO se obriga a repassar os valores contidos no quadro constante
da Cláusula Quarta até a data limite de 25/06/2025, visando que os recursos do
CONSORCIADO sejam contabilizados como receita dentro do referido exercício
financeiro pertinente à vigência deste instrumento, e ainda, visando assegurar os

recursos necessários para o pagamento das despesas administrativas inerentes ao
funcionamento da sede do consórcio, e dos serviços contratados pelo CONSÓRCIO
em cumprimento ao objeto do presente instrumento.

;

V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA – As despesas descritas na cláusula anterior correrõo à conta de
dota(,ões orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente dó CONSORCI ADO, distribuídas da seguinte forma:

- Projeto / Atividade: 085001 .1 8542001 42.040 – Manutenção das atividades de gestão e
controle ambiental.

Elementos de Despesa
) órcio

3o13Público

3.3.71.70.00– Rateio pela participação em Consórcio
4Lt 7Público

4.4.71 .7030
Rateio pela participação em Con3Público

TOTAL

Valor fonte

55.227,27 l 31717000000

27.863,64 l 33717000000

909,09 1 44717000000
84.000,00

Parágrafo Unico – A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público
sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais
previstas configurclrá ato de improbidade adrninistrativa conforme disposto no art. 10,

inc. XV, da Lei Federal n 8.429/92 {Lei dos Atos de Improbidade Administrativa) .

VI - DO PRAZO

4
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CLÁUSULA QUINTA – O presente instrumento terá vigência ojé 31/1 2/2025

CLÁUSULA SFXTA – O inadimplemento das obrigações finaÔceiras estabeleéidas -neste

instrumento sujeita o CONSORCIADC> inadimplente às penalidades previstas no
Contrato de Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e Art. 8'’, § 5'’, da Lei

Federal n.'’ 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos) e no disposto no Decreto
Federal 6.01 7/2005.

VII - DA AÇÃO PROMOCIONAL

CLÁUSULA SÉTIMA – Fica acordado que em toda e qÜalquer ação promocional,
relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primêira deste CONTRATO, será

obrigatoriamente destacado a participação do CONSÓR(FIO e do CONSORCIADO.;H

CLÁUSULA OITAVA – As partes se comprometem a nã9 utilização do nome 9 ou
logomarca do CONSÓRCIO ou do CONSORCIADO em fnateriat estranho ao objeto
deste CONTRATO.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIk
CLÁUSULA NONA – O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir da data de

sua assinatura, com efeitos financeiros ao exercício pertin#nte a 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA – O presente instrumento será rescindido automaticamente no
caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRÇIO, desde que atendidas às
formalidades estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e Estatuto do
CONá6RCIO, sem prejuízo da cobrança administrativa e ou judicial de valores em
atraso devidos em decorrência do presente instrumento e ou deliberação da
Assembleia Geral.

IX - DO FORO

eLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes elegem de comum acordo o Foro da
Comarca de lbira<,u/ES para dirimir as dúvidas emergent Ps do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente irnstrumento particular em duas
vias de igual teor e forma na presença de duas testemuÓhas.

_/ES, ....... de de 2025.

5
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CONSORCIADO
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CONSÓRCIO

estemunhas:

Nome:
CPF n'’

2-
Nome:
CPF n'’
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Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Sub função:

Progranr a:

Projeto/Atividade:

Lilenrcnto de Depesa:

1:olIIe de Recurso:

Órgão

tJ 11 idade Orçanlelrtária:

Ftlnção :

Sub função :

Progral11a :

Projeto/Atividade:

lllcnrento de Depesa:

Fonte de Recurso:

Unidade Orçanrentária

Função:

Sub ILlnÇão :

Prt)grana a :

Projeto/Atividade:

lllclnento de Dcpesa:

Fonte de Rccurso

MUNICiPIO DE IBIRAÇ'tJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACU
ESpÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
Do'rAÇÕES ORÇAMENTÁRiAS

Ficha: 0000343

085 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

18 - GESTAO AMBIENTAL

542 - CONTROLE AMBIENTAL

0014 - GES'FAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

2.040 - MANUTEN(,TAO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE kMBIENTAL

31717000000 - RA'rl:lo PEI.A PARTICIPAÇÃO EM CONSóRCIOS PúBdlCOS
150000009999-AAA/\ - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS Dl iMPOs'ros-A AAA

Ficha : 0000344

085 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA
18 - GES'FAO AMBIENTAL

542 - CONTROI'E AÍVIBIEN'l'AL

00 14 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE tMBIEN’FAL

33717000000 - RATEIO PELA PARTiCIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBÜCOS

150000009999-AmA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOg E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-A.'\AA

Ficha : 0000348

Órgão 085 - SECRETARIA MUNICIPAL. DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

1 8 - GESTAO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AUIBIEN’1-AL

0014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

2.040 - MANU'rEN(. AO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLEAMBIENTAL

44717000000 - RAT 1:10 PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
1 72000000000-AAAA - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES kS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETR

o mr

IBIRAÇ'U, 28 de novembro de 2024

ao ALI .

33Y (94x 339

L.tJANNA M AT’riuzzi BEDONI
Secretária de Finanças

Sislenlu cte Acituinistraçãt> de l'’illanças Públicas Page 1 of 1 li& 1. Prt)duçí)cs cic Sc)f-tMare i ;i'jl A
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PROCESSO n'’ 5927/2024

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO ÀMBIEN TE.

ASSUNTO: ANÁLISE MINUTA CONTRATO DE RATEIO

PARECER JURIDICÇ)
r

RELATÓRIO

Trata-,e d, P,did, d, Análi„ d, Mi„ut, d, C„nt,,t4 d, R,t,i.r fI,. 05/07, „gid,_,

p'1. Lei Fede--1 n' ll.I07/2005, Decreto Federal n' 6.01#17/2007, , „, „1,b„d, „,m .

Co''sórcio Público da Regiã, P,Ii„,,t, - CIM POiINORTE, ,i„„d. „t,„ „

despesas do Consórcio entre os consorciado,, ,m &t„,dim,„t, à, ,ti,id,d„ ,

serviços das áreas de Meio Ambiente e Agricultura.

Sendo este o Relatório, passo a análise.

1
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NO MÉRITO

Dispõe a Lei Federal nQ 11.107/2005:

Art. 89 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao

consórcio público mediante contrato de rateio.
=

§ IQ O contrato de rateio será formalizado em cada exercício

financeiro, e seu prazo de vigência não será superior ao das

dotações que o suportam, com exceção dos contratos que

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em

programas e ações contemplados em plano plurianual.

Dispõe o Decreto Federal n= 6.017/2007:

Do Contrato de Rateio

Art. 13. Os entes consorciados somente entregarão recursos

financeiros ao consórcio público mediante contrato de rateio.

g 19 O contrato de rateio será formalizado em cada exercício

financeiro, com observância da legislação orçamentária e

financeira do ente consorciado contratante e depende da

previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento

das obrigações contratadas.
2
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DA DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE

De início, cumpre salientar que a presente manifestaç,fão se restringe apenas aos

aspecto, legal, da ,,li,it,çã,, ,,nf„,„„ , qu, ,,nst, n„ fl,. 05/07, ,u „j,, ,náli„ d,

conformidade jurídica da Minuta do Contrato de Rateio.

Portanto, cabe a esta Procuradoria, p,esta, consulto,i 4 sob o prisma e,t„it,mente

jurídic,, de,c,n,id,rand, a,p„t„ „,nômi,,,-fin,n„1„, d, ,,„t„t,çã,, nã, Ih,

competind, ad,ntr,r n, ,,nv,niên,i, , ,p,,tu„,id,d, db, ,t,, p„ti,,d,, n, âmbit,

da Secretaria solicitante, nem anali,ar aspe,t,, d, „„tufe,, emi„,nt,m,nt, té,ni,,,
contabil ou administrativo.

Ademai,, a fi„aliz,çã, do ,umprime„to da ,o„t„taç#o, são ,t,ib„içõ„ do ó„gã,

solicitante, limitando-m,, p,i,, ,st„it,m,nte ao, t„,„,osd, co„suIt, ,„ „,b,„„Hd, ,
exarrie .

DA FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 241 da Con,tituição d, R,p,’,bli,,, c,m , ,,d,çã, d,d, p,1, Em,nd,

Constitucional n' 19/98, d,u ,mp„o ,onstit„„i,n,1 @„, qu, ,, „,t„ f,d„,d,,

pude„em unir f,rça, na bu„, d, um obj,tivo c,mud,, „j, ,t„vé, d,, ,,n,ó„i„

públicos, tal como fizeram os diversos Municípios que ibteg,am o CONSÓRCIO CIM

POLINORTE, tal como Ibiraçu/ES.

/1

J
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De acordo com a melhor doutrina, resta claro que o contrato de rateio do CIM

POLINORTE, em análise, é o contrato pelo qual os entes da Federação consorciados,

tal como o Município de Ibiraçu/ES, se comprometem a fornecer recursos para a

realização das despesas de Consórcio Público prestados pelo Consórcio aos

munícipes consorciados.

Nesse contexto, o contrato de rateio em debate pode ser firmado, tendo em vista a

existência de Lei Municipal, obedecendo, desta forma, o princípio da legalidade,

principalmente no que tange a indispensável exigência de autorização legislativa.

A professora MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO versa sobre o dispositivo

constitucional:

"0 objetivo da norma constitucional é o de consolidar a gestão

associada entre os entes federados para consecução de fins de

interesse comum. Normalmente, essas matérias são as que se

inseyem na competência comum prevista no artigo 23 da

Constituição. Muitas vezes, o serviço que uma pessoa jaríd ica

pública não pode oa tem dificuldade para executar sozinha

torna-se possível ou mais eficiente mediante conjugação de

esforços." (in Direito Administrativo, 20g Ed., São Paulo: Atlas,

2007)

4
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O mestre DIÓGENES GASPARINI define os consórcios p+blicos como:

”pessoa jurídica sem fülaltdade ecoTômica, pública oa privada,

„„,tit,ü,1, „,ü,,m,„,t, p,, „,te, ,i, f„i,„,çã, p,„, ,

„,ti,,çã, d, ,bj,ti„,, ,i, i„t„q„„ „m„„,.” (i„ Di„it,

Administrativo . 12= ed. São Paulo: M+lheiros, 2007).

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera:

“0 consórcio público com person’Fliíiade jurídica de direito

público consiste numa associação pública, criada por meio de

leis aditadas pot entes políticos\ diueysos e investidas na

tit„1,Ti,i,d, ,i, ,t,ib„içõ„ , p„i,„é, p,’,btt„, p,„, , p„„t,çã,

de modo as„ciaúo d, s,rviç,, p,’,btt,,,." (in Cur,, d, Direito

Administrativo. 2Q ed. São Paulo: S4raiva, 2007)

O administrativista HELY LOPES MEIRELLES tem a #eguir,te cor,ceituação sobre

Consórcios Públicos:

“c„„ó„i,, p,’,bh„, ,ã, p„„,,, d, ,ii„it, p,',btt„, q„„„i,

,„,,i,çã, p,’,btt,,, ,„ d, ,ii„q, pri„,d,, ,i„,7„„ltes de

„„t,,t„ y{„m,d„ ,„,t„ „,t„ fed„,d,,, ,pó, autorização

legislativa de cada um, par a gestão associada de se7©iços

púbti,,, , d, ,bj,ti„,, d, int,T„q, „mum dos consoTciadOS,

atraI?és de delegação e sem fins econômicos. Trata-se de gestão

5

-! \'. Conde D'Elu. 486 - Cet\tro - Ibiraçu - Esp. Sculio - Cep: 1,9.670-VOO - Tet: Í: 7> 3:37-VS 16



8„gi

. /81 k aGO

Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo

associada ou cooperação associativa de entes federativos, para

a reunião de reca7sos financeiros, técnicos e aíiministratiuos –

que cada um deles, isoladamente, não teria-, para executar o

empreendimento desejado e de utilidade geral patas todos." (in

Direito Administrativo Brasileiro. 339 ed. São Paulo: Malheiros,

2007)

DAS PARTES

O Município de Ibiraçu faz parte do Consórcio Público da Regiao Polinorte – CIM

Polinorte, por meio da Lei Municipal n.Q 2.845/2007, conforme determina o art. 5'’ da

Lei 11.107/05, restando, assim, a legitimidade tanto deste Município quanto do

Consórcio – CIM Polinorte para a pretendida celebração contratual.

DO OBJETO

O objeto contratual é o rateio de despesas do CONSÓRCIO com um dos seus entes

Consorciados, Município de Ibiraçu, decorrentes do funcionamento da Sede

Adminsitrativa do Consórcio para fins de execução de suas finalidades sociais, o que

entendemos perfeitamente amoldado à autorização legal.

6
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DAS OBRIGAÇÕES

O ,,nj„,nt, d, ,b,ig,çõ„ „,íp„„s , bil,t„,i, di,p,,}„ n, Min„,t, C,ntratual

,n,li„nd, ,b„,v, „ p,i„,ípi,, d, Admi„sit„ção Pá+li,, b,m ,,m, à norma

regente aplicável à matéria.

DO VALOR

N, Min„t, ,n,,nt„-„ „t,b,le,ido v,lo, „,t, , d,termiqado, bem como seu tempo

e forma de pagamento.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em „t„it,., „,mp,im„,t, à „„m, ,pII,á„,1 ,n,,n+ra-se expressa Dotação

C),ç,me„tá,i, e Ele„„„tc,s de Despe„, de fo„m, à d,+onst„„ , l,gitimidade e

legalidade da Despesa de interesse comum entre o Consórcio e demais entes, que se

pretende realizar o rateio para o exercício de 2025.

DA VIGÊNCIA

Conforme disposição legal, o contrato de rateio deve Her formalizado em cada

exercício financeiro e seu prazo de vigência será idêntico asdotações que o suportam/

)m programas e açoessa]vo os que dizem respeito projetos consistentes

,„,t„,„p1,d„ ,m p1,„, pI„,i,nu,1 („t. 8', gr' d, L,i n.' rlll07/05)

=T//í/.* 1>’EII, 486 - Cetltt(> IbiraÇL{ - Es 1). Sc// 7 /o ( T ( 1/ ) u r : 9 p q 7 r) = r; o r ) T,*1: 7 335 :0.5Jc
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Entretanto, a Cláusula Quinta (Fls. 07), NÃO FEZ CONSTAR O INÍCIO DA

VIGÊNCIA, registrando tão somente o término.

Assim, RECOMENDO seja grafado o INÍCIO E TÉRMINO da VIGÊNCIA que

devem, por força de lei, coincidir com a Dotação Orçamentária para tanto.

Quanto aos demais itens não nominados, registro a análise e conformidade legal dos

mesmos para a celebração do Contrato de Rateio que se pretende.

DISPOSITIVO

Desde que observada e cumprida a RECOMENDAÇÃO retro, OPINO PELA

CONFORMIDADE LEGAL da Minuta de Contrato de Rateio de fls. 05/07, ora

analisada.

Registra-se que a presente análise leva em consideração, exclusivdmente/ ds

informações e justificativas constantes no processo administrativo em epígrafe/ até a

presente data.

Por oportuno, vale frisar que incumbe à Procuradoria-Geral do Município prestdr

consultoria somente sob o aspecto jurídico, não Ihe competindo adentrar na

conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração

Pública Municipal, nem analisar aspectos de natureza técnico-administrativa.

8
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Consequentemente, as orientações jurídi„, d„t, P„,u„b„i,-Ge„1, n. ,*„d,i„ d,

sua competência ,,n,ultiv,, p,„„„m ,„át„ ,.m,ni, ,.,pin,tiv., „,t,it., ,.,

aspectos jurídicos, recaindo exclusivamente sobre os age 4tes púbh,„ ,,mp,t„,t„ ,

responsabilidade pela regularidade dos atos do procedi+ent(.)/ pela verdddade das

informaçõ„ , ju,tin,,tiv„ p,,t„ n,, ,ut.,, p,1„ ,nq„,+„m„,t„ d, ,itu,çã', fáü„

à hipótes, 1,g,1 , p,1„ d,m,i, p,ovidê„,i„ .,ç,m„,tá„id,.

Frisa-se que confere ao Secretári, tit„,1„ d, p,st, , ,,mi,tê„,i, p„, , p„,d„,çã', d,

atos/ decisões, execuções administrativas e movimentaçãb de processos em conjunto

do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sem ingerência d4sta Procuradoria-Geral do

Município.

Salvo melhor juízo, assim entendo a matéria.

Ibiraçu/ES, 09 de dezembro de 2b24.

Carolina ReallW:71& Mantováni

A„i,t,nt, JJídi„
OAB/ES 39.144

Av. Conde D’Eu. 48,6 - Centt'o - ibitaçu - Esp. Satlto - Cep:V9.670-QC)€) - Te!: {:7) 3357-0516



CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
1

(Aracruz - lbiraçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
Santa Leopoldina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooretama) _J

,/,Jl
&,„J

:'B„ti'F CIM POLINORTE

ATA N' 04/2023
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PúbLICO DA REGIÃO POUNORTE

CIM POUNORTE

Aos trinta e um (31 ) dias do mês de agosto (08) do ano de dois r+ni1 e vinte e três {2023), às 10 (dez)

horas e 30 (trinta) minutos, no auditório da nova sede do Codsórcio, localizado na Rua Martins
Pescadores, S/N, Bairro Ericina, lbiraçu, Estado do Espírito Sando, cep.: 29.670-000. em segunda
convocação, realizou-se a reunião da Assembleia Geral Extrbordinária, estando presentes os

Prefeitos dos municípios consorciados e os demais convidadbs, os quais assinaram a lista de
presença, tendo a reunião o objetivo de deliberação e votaçãb sobre os assuntos constantes da
ordem do dia proposta no Termo de Convocação. Deu aberturb à reunião o Exmo. Sr. Presidente,
Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, agradeceddo a presença de todos e após as
devidas apresentações, foi colocado em apreciação a Ata n'’ b:3/2022 de 01/08/2023, publicada
no Diário OficiaÉ dos Municípios, DOM/ES em 1 4/08/2023, EdiçãJ n' 2.331 e enviada por e-mail aos
municípios consorciados, sendo a mesma aprovado por todos os presentes sem ressalvas. Passou

então a leitura da ordem do dia, a qual foi lida e aprovada cob a inclusão de outros assuntos, os

quais passam a constar da presente ata na ordem de sua delib4ra<,,ão. Passando para o momento
de discussão, votação e deliberação dos assuntos pautaÜos. foram prestados os devidos
esclarecimentos, durante o processo de discussão, e emi seguida, tomadas as seguintes
deliberações: Item 01 - Apreciação da Prestação de Contas Gbrencial da área de saúde período
de janeiro a julho de 2023: Foi apresentada a prestação de contas gerencial, referente ao período
de janeiro/2023 a julho/2023, demonstrando a quantidade do# serviços de saúde utilizados pelos
municípios consorciados e o total da execução de despesas [eolizadas corn serviços de saúde
de forma discriminada por município/grupo de procedimenjo/procedimento, tomando- se por
base os valores contidos na TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAÚDE – TVSPS

e TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS – TVEL deste eonsórcio Público, conforme segue

abaixo transcrito, bem como os demais ações e providências ddotadas pela gestão do consórcio
na área de saúde, esclarecendo que os relatórios apresentadbs de maneira sintética. podem ser

obtidos de forma pormenorizada. pois encontram-se disponíqeis para emissão por qualquer dos
municípios, por meio do Sistema de Gestão em Saúde, RG /System – Tecnologia em Software
utilizado pelo Consórcio e Municípios, podendo ser identificadlo cada consulta, procedimento ou
exame realizado e o cidadão beneficiado com o atendimer+to, bem como valores gastos com
cada tipo de serviço em saúde autorizados pelo município, dor meio servidor público ou pessoa
autorizada pelo secretário(a), com identificação única e Óessoal, através de login e senha,
intransferível, quolificando-o como responsável por qualquer atividade desenvolvida através dela.
APÓs os devidos esclarecimentos, os relatórios apresentados fbram aprovados por unanimidade

Municípios
Serviços de Saúde Utilizados
julho/2023 (consultas, exa
finalidade diagnóstica
Total de Procedímentonc
Saúde Utilizados

31 6.652
38.963
67.690

-r= período de janeiro/2023 a
s laboratoriais e exames de

Valor Total Gasto com Serviços
de Saúde

R$3.061 .99 1 ,03
4

Aracruz
lbirqçv
Fundfo

y-

ff IJ - 1
fRua Dr. Antônio Barroso Gomes. 05 - Cohab - it)traça;E+ - CEP: 29,670-000

E-mail: consorciopolinoNe@gn\ãÉ:„corn 1 www,c©nsorc}op©}Énode.corn.br
T,i,., (27) 3257-1772 / 3257-3 338 ++
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(Aracruz - ibiraçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
San{a Leopoldina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooretama)

H72 1 .39 1 ,79

5

i$1 . 1 74.58 1,27
,489.737,39

R$744.200.29
17.626,85

4

R$1 3.883.521,17

67.181

7 t 2.487m
m4

46.1 26

65.084
1 5.281

João NeIva
LInhares
Santa Teresa
São Roque do Canaã
Santa LeopoldIna
Íooretama
Rio Bananal
Total Geral 1 .472.731

CIM POLINORTE - CONSÓRCIO PÚBLICO OA REGIÃO POUNORTE
PAGAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE POR GRUPO DE PROCEDIMENTO

Mc
CIRURGICOS AMBULATORIAiS
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS
MAMOGRA FIAS

OUTROS PROCEDIMENTOS
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS CIRURG[COS
PROCEDIMENTOS FONOAUD:OLOG{COS
PROCEDIMENtOS ÜEUROLOGtCOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
PROCEDIMENTOS QFTALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS OTORRINOLA RINGOLOGfCOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANCIAS
TOMOGRAFIAS
ULTRASSÓNOGRAF IAS

12
14.241

270.745
3,146
28
29
2
278
252
1.126
616
375
19.150
47
315
6.290

iI 4.&52 ,, .., :, ...: -

t1 :É$1

rG erTÓMOGRAFIAS
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS
OUTROS PROCEDIMENTOS
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
PROCEDtMENTOS OFIALMOLOGICOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANCiAS,
SESSAO/TERAPIAS

TOMOGRAFIAS ::b :

ULTRASSONOGRA riAS

Q' .at.

2.232
32.201
8
72
15
2

1 28

115
44
3.407
3] 6
421

;di,'1:1 k9id' :

W i .x ã Valor Total3 Pr'

ONSULTAS T7à?
I E } i n.ABORATORIAIS ;. ii.i'.i.: 1i J iii}{ }};?:1; ; 63.797

MOGRAFIAS 84 R$ 2.700,00
4};nj:i:t i:i'! ii :: ii

OUTR 200,00
; :n:5 H; b!:

ROCEDlkÁÉN TOS-CARDIOLOGICOS R$ 61 5.006

IS OFrALMOLOGtC4 J- --{ ; ’.::.' \ i R$ 70,00

Rua Dr. Antônio Barroso €:3ames, 05 - Cohab - tbiraçu/ES - CEP: 29.670-00(3
E+nail: cunsorcbp<dir+orte@gwlaét .corri / wydw,€orlsorc.iopoiilrode,corn .br

Te+s.: (27) 3257-3772 1 3257.1 338

CiM POLiNOKrE

„ = Valor Total
R$ 375,60
R$ 781 .665,00
R$ 1 .348,032,89
R$ 70.785,00
R$ 3.763,25
R$ 3.355,00
R$ 400,00
R$ 6.462,00
R$ 12.208,50
R$ 30.995,82
R$ 8.615,76

R$ 10.265,00
R$ 280.338,79

R$ 4.800,00
R$ 55.090,00
R$ 444.838,42
R$ 3.Qôl,991 ,03

\&

Valor Total
R8BH
R$ 1 17.055,00
R$ 159.740.39
R$ 1.108,24
R$ 5.470,00
R$ 3.390,00
R$ 30,00
R$ 2.873,88
R$ 1 .788,61

R$ 1 1 .650,00
R$ 53.1 05,00
R$ 56.080,00

30.866,84

F

}}

9
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

(Aracruz - lbiraçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
Santa Leopoldina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooretarria)

'OÀAOGRAFIAS

EULrRASSONOCRArIAS

G Ámf

CINTILOGRA FiAS
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS
OUTROS PROCEDIMENTOS
PROCEDIMENTOS CARDIOLOCICOS
PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGIéos
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGfCOS
PROCEDIMENTOS OFTÁLMOLOGiCOS
PROCEDIMENTOS OTORRINOLARINGOLOGICOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANCIAS
SESSAO/TERAPIAS

TOMOGRAFIAS
ULTRASSONOGRAFIAS

LI bRE,

1 G
CINTILOGRAFIÁS
CONSULTAS

ii:} -ii;
[ORIA ISEXAM

MA MOGRAFEAS

OUTROSPROCEDÊMENTOS. : ' :

PROCEDiMENTOS CARDIOLOGiCOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS
RADIOGRAF IAS

RESSONANCIAS :•::t f

TESTE

'OMOGRAFIAS
ULTRASSONOGRAFIAS

:ii::s:lflíÊ;if:: r;;Für: 954;F:{! Qtd& frocedllSANTA TERESA : i : l ; ( :! ! ! E :f1 f [ : É : :: 1 : ; ; ; : 1 F 1 li 1:): ; ii ) : r 'nta
CONSULTAS 7.1
EXAMES 69, :6
OUTROS PROCEDIMENTOS 1 52

6.12l~' - -. .--: . r$: 1P

PROCEDIMENTÓS-ÉÓNOAUDEolOGICO-S
. 1€;€+

PROCED 42
PROCEDiMENTOS OFTALMOLOGICOS 4.1

PROCEDiM! ;OL'OGiCOS ' 18

SESSAO/TERA PIAS 3.4 io
1 .2l4TESTE

ULTRASSONOGÉAFIAS 1 .7Ó6

TÜÓl

Rua Dr Antônio Barroso Gantes, 05 - Cohab - !biraçu/EÉ - CEP: 29.670-000
E-n laB: consoreiopoiRtarte@gaiaii.corn / www,consorc$opolinoíte .com.br

Tet s. : {27) 3257-1 772 / 3257-1334

C.\

.1..071 --f

, : Total: 'i. ,47,&90j*' ii,:„

bW
1

2

!rocedlméntós’

4.083
56.124
233
75
19

1 28
79

1 29

4.541 1
2

44

150
908
140
623

Tqtd=1: :.' +7.1 11

àêdiãlenta:Mg
79
45
9.50

#$8:::--=.. .:- ;.;9 1 :+ 1 4 : :
1.Ól

' 427
}{: : i.Fi-;{

282
4

4.7
1 .39

1 90

3.74b
6.00

EÕZli;=;.É::ri„,TatI

CIM POUNORTE

R$ 180,00
R$ 74.697,31
R$ 485.616,08

Valor Total
m4
R$ 79 1 ,59
R$ 1 78.785,00
R$ 303.61 6, 1 ]
R$ 32.238,96
R$ 8.560,00
R$ 706,00
R$ 28.460,00
R$ 4.088,25

R$ 5.521 ,21
R$ 56.803,66

R$ 65,00
R$ 3.31 1,00
R$ 13.700,00
R$ 13.620.00
R$ 24.800,00
R$ 45.885,01

R$ 721.39] ,79

=Valor ,Total
3

R$ 1 6.1 79,30
R$ 521 .635,00
R$ 3.91 O.469,30
R$ 45.405,00
R$ 58.574,36
R$ 32.040.00
R$ 207,00
R$ 79.490.85
R$ 205.750,00
R$ 3.800.00
R$ 656.010,00
R$ 40 ) .91 5,57

5.966.236,38

Valor Total
0
R$ 387.301 ,27
R$ 21 .056,56
R$ 73.420.00
R$ 1 .748,00
R$ 22.090,50
R$ 51 . 149.15
R$ 5.880,00
R$ 51.300,00
R$ 24.280.00

À \} "'*”

.,/
.,/

/
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\:ü'hJ
üknênto 31

?INTILOGRAFfAS
CIRURGICOS AMBULATORIA IS

CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS r1 :

MA MOGRAF IAS

OUTROS PROCEDIMENTOS . :,f; . 'i ::=: -. i.

PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS

PROCEDiMENTOS OFrALMOLOGicos
RADIOGRAFIAS

,1711:.f

SESSAÓ2T-ERA É-IAS

'OMOGRAFIAS
U LTRASSONOGRAFIAS

!éjé:?!)Iii ãê

] .837
48.770
1 12

2
4

4

Qi&Proceaimenta!
T8
9.459
34.713
282

63
32
34
1 70
15

486
40
46
767

Total: 4i;124

SANT, -INAiapa
CIRURGICOS AMBULATORIAIÉ

E ip $1 iF1: }H i ::i ;r !: i1 5 :r :f 8 iH } 1 :; : •1 :: 31 { ? ?i ; Pt; ;jiCONSULTAS
EXAMES LABORATORIA IS

bH i:1 ;MAMÓÓRAFiAS
MUTIRAO
OUTROS PROCEDIMENTOS
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GÀSTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANCIAS
TOMOGRAFIAS
ULTRASSONOGRAF EAS = i;: 1 :r i b:

edlm:érrtd’ 'alôr Total
T320,oo
31 1 .255,85

R$ 2.400,00
: f;':J 3: i

R$ 720,00
R$ 4.820,00

7.113.00

:62&,&5I':;i

fde PrIsoaR
nl

1lhin•;;=Esl E 64.678
RESSONANCIAS 13

;+ij,}\x;JElIY::

IA PIAS - ; ., .--..-,',:. .' !: ..-'-:.,:48 : ' ..'-
TOMOGRAFIAS 28

ULTRASSONOGRAFIAS 101

;TÓtQl:1
b 1g + P t ; 1ã

65

BAN ,1

CIRUR€EêOS ÀMBU[ATORIMI -

EXAÚES LABORATOR IA É
\dOGRAÉfAS '.

RADIOGRAFIAS
R ESSO

SESSAO/TEÉAPIAS
f} ;fb.

U LTR-AgSONÓ-GR-AFIÀS

M

:edlmarrtos

7

7.504

’47

#{@

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - ibiraçt//ES - CEP: 29.670-000
E-maH: consonÉapo8norte<@mai!.com 1 www.cod$orc{opo{irlorte.corrI.br

Tets.: (27} 3257-1 772 / 3257-4338
/’

CIM POLINORTE

Valor Total
©91,59
R$ 1 1 3,40
R$ 7 1 .345.00

R$ 31 6.330,96
R$ 5.040,00
R$ 277,06
R$ 800,00
R$ 49,19
R$ 8.829,99

R$ 4.400,00
R$ 37.890,00
R$ 3.510.00
R$ 4ü.360,20

489.737.39
11 F• : é:: :

Valor Total
R$ 540,00
R$ 370.980.00
R$ 200.284,92
R$ 12.622,50
R$ 200,00
R$ 8.727,39

R$ 3.840,00
R$ 8.100,00
R$ 49. 1 OO.00

R$ 408,26
R$ 9.645,82
R$ 15.650,00
R$ 7.970,00

. . R$ 56,13.1,40
744.200 9

Valôr Total
m3
R$ 319. 1 OO,00
R$ 1 6.51 1 ,90
R$ 4.410,00
R$ 58,43

R$ 2.450,00
R$ 1 12.560,00
R$ 1 .590,00
R$ 3.384,00

10.102.

\

\\_'
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Item 02 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setoridl de Meio Ambiente, referente no

período de janeiro a julho/2023: A Diretora da Câmara Setorial be Meio Ambiente e Agricultura,
Sra. Marília Correia Nascimento, apresentou a prestação de cjontas gerencial do setor, sendo
relatado as ações e serviços prestados durante o período de jan4iro/2023 a julho/2023. Em primeiro
momento foi explanado a atuação da Câmara Setorial, com Équipe multidisciplinar na análise
técnica de processos de licenciamento ambiental municidaÊ, elaboração de legislações,
instruções normativas e demais regulamentações na área ambi{ental, sendo mencionado a mais

recente normativa em elaboração, a saber, minuta das Ativid4des de Baixo Risco. dispensados
de licenciamento ambiental, conforme a Classificação Nacidnal de Atividades Econômicas -
CNAE, em atendimento ao Decreto Estadual n'’ 5183-R 4 07/07/2023, com o intuito de
desburocratizar, mencionado ainda, sobre o acompanharhento e apoio aos municípios
consorciodos junto a outros órgãos e demandas de interesse dÓs Secretarias de Meio Ambiente.
Foi apresentado por meio de gráfico, o comparativo entre 4 número de pareceres técnicos
emitidos até 31 /07/2023 com a quantidade ernêtida no ano dd 2021 e 2022. Foi esclarecido que
todos os processos de licenciamento ambiental passam porvist$rias técnicas, sendo em média 19

(dezenove) análises/pareceres por mês, com tempo de análisejde aproximadamente 15 (quinze)
dias, a depender da demanda do setor, conforme quadro abdixo:

Elaboração de Pareceres e Análiseq 1l4 :’
Processos

Setorial de Meio Ambiente e Agricultura. sendo apresentadlo ainda as futuras metas para o
próximo ano, ficando em destaque a Contratação do M4dico Veterinário para auxíÉio aos
coordenadores dos municípios consorciados, considerando b questão do bem-estar animal /
Programa Pet Vida da SEAMA - Secretaria do Meio Ambiente 4 Recursos Hídricos. Após os devidos
esclarecimentos, o relatório apresentado e a proposta apresejntada de Contratação do Médico
Veterinário para auxílio aos coordenadores dos municípios con/sorciados, considerando a questão
do bem-estar anirnol / Programa Pet Vida da SEAMA - Secredaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, foram aprovados por unanimidade, autorizando o pilesidente do consórcio a realizar a
contratação do veterinário por meio do projeto SERVICE, em bxecuçõo no CIM POLtNORTE. Item
03 - Apreciação da Prestação de Contas Gerencial dIa Câmara Setorial de Compras
Compartilhadas e Contratações referente ao período de m$rço a agosto/2023: A Diretora da
Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Contrataçõe#, Sra. Luciana favalessa De Marchi,
apresentou as ações e serviços realizados durante o perí+do de março a agosto de 2023,
conforme tabela abaixo, onde constam todas as licitações vbltadas às compras compartilhadas
entre os municípios destacando-se que o percentual médio de desconto alcançado no período
é de 48,08% (quarenta e oito virgula zero oito por cento) .

Por Fim, ressaltou-se sobre os benefícios dos municípios conÉorciados integrantes da Câmara

/'
-iI-i,

E-rna!!: consorciop©linoRe@9maü.com / www.consordpwiinoNe .corn.br
Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - lt>ifaçt#Ed - CEP: 29.6/6-o

Tel$ (27) 32$7-3772 / 3257..1338



CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

(Aracruz - !biraçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
Santa LeopoÊdina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooretarna)

Em seguida a Diretora da Câmara apresentou as licitações que se encontram publicadas e as
que se encontram com procedimentos iniciais, conforme abaixo descrito.

RELATÓRIO DE ECONOMIA E ATIVIOADES DA CÂMARA SETORfAL OE COMPRAS COMPARTILHAOAS

PREGÃO

PE 02-23
PE 06-23
PE 07-23
PE 08-23

OBJETO

MEDICAMENTOS HIDROELETROLÍTI COS

MAT. MEDICO ll - CURATIVOS, ATADURAS E AFINS

MAT. MEDICO III - PAPEL GRAU CIRURGICO E MÀSCARÁS

MAT. MEDICO IV - APARELHOS DIVERSOS

MAT. MEDICO V - ALCOOL, GEL CONDUTOR, AGUA OX, ETC.

MAT. MEDICO VI - PERFUROS CORTANTES

PE 09-23
PE 10-23

PE 11-23

PE 12-23

PE 13-23

PE 17-23

PE 19-23

PE 20-23

PE 23-23

PE 24-23

PE 25-23

PE 26-23
PE 27-23

PE 28-23

PE 29-23

PE 30-23

PE 31-23
PE 32-23

PE 34-23

PE 35-23

PE 36-23

PE 39-23
PE 40-23

MAT. MEDICO VII - TESTES VIRAIS, GLICEMIA, GRAVIDEZ, ETC.
E

EmãFO mCõiTü=673 -

MATERIAL MÉDICO (FETAS, FILME DE RAIO X. LANCETAS E OUTROS

FORN[CIMENTO DE PASSAGEM AÉREA - DESC. SOBRE BILHETE

MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS iI

COMPUT., NOBREAK, PROjETOR E TELAS PARA PROJEÇÃO

LOCAÇÃO DE AMBULANCtAS FURGÃO - TIPO A e B

MEDICAMENTOS CONTROLADOS

J NAL - LIVRO FÍSICO E VIRTUAL

TENDAS, PALCOS, STANDS EOUTROS

MÓVEIS ESCOLARÊS

A LIOS COZINHA E BAHEIRO

1 ATIPOAaRHiiÍE70iF
E EIRA, M LAVAR, VBNTIL, TETO.

mNUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

O . Ê ADúRilSTRAÇÃã DE FROTA (O

GAS OXÊGÊNÊO

W

MATERIAL ODOTOLÓGICO

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONT. E HOSPIT, COM PEÇAS

MEDICAMENTOS TÓPICOS, SOLUÇÕES E OUTROS

E PASSEIO TIPO S8DAN 2.O - AUT. - EMPLACADOE ASSEGURADO

B JROS, MÍCRONDAS,
CARRINHO DE LIMPEZA PROFiSSIONAL E DmRB

PE 42-23
PE 45-23
PE 46-23
PE 47-23

TOTAL ESTIMADO E ECONOMIZADO

EM ANDAMENTO . PUBLICADOS

O DE VEÍCULOS LEVESPE 44-23
PE 43-23 MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA. (AGURDANDO AMOST

MATTRiAL DiDÁTiCO-PEDAGÓGiCO DE IO PARA O TRÂNSiTOPE 48-23
L OS DIVERiOSPE 49-23

mTRBmRa-amPE 50-23 MICROFONE, TV

EM FASE DE INICIAL DE PROCEDIMENTO

O DE TRANSPORTE SANITÁRIO

A

PUBLICIDADE

LOCA ,O DE IMP

E m
DAQU

MATERIAL :ICO

ADESÃO - ILUM O PUBLICA

LO E DESRATIZADE

siTãRcnAQU 151

DIVISÓRIAS OE AMBIENTES

Rua Dr. AntôniQ Barroso Gomes, 05 - Cohab - iblíaçt!/ES - CEP: 29.9d)-ooo
E-maH: consorciopolinorte@gmail„com / www.coíÍsorciopol}norte.cÓm.br

TaIs.: {27) 3257-4772 / 3257-1 338

VALOR
ESTIMADO
2.996.93236

7.043.182,84
3.131.636,89
1.851.720,70

33.102.575
19.118.982,80

2.909.946,95
12.485.423,00

9.990,00
2.744.626,60

100.000,oo
14.513.953,70
1.151.039,36
5.528.685,60

0
9.767.080,38
1.396.680,05
3.119.505,40
6.798.948,97
5.614.285,80

365.107,07
34.547.448,33

8.680.000,00
1.148.041,87

24.831.083,25
22.812.886,14

9.833.333,33
11.337.700,65

1.943.481,00
629.649,90
180.136,40

- ’ 1 á3'3:336.940,12 1 . , 1

CIM POLINORTE

PERCEN U TAL

MÉDIO/IUM
35,07
53,24
31,89
48,01

43,62
46,44

64, 79
48,72

34,08
32,68

14,03
51,66
34.51
43,17
46,94

6,90
53,27
42,12
38,40
21,48
15,00
87,12

36,60
47,01

7,82

52,74
49, 36
43,19

0, 16
36,75

8,92

_48,08

/'

VALOR

ECONOMIZADO

1.148.003,00
3.514.219,03

1.343.197,87
8S4.916,4S

1.896.049,58
7.639.547,15

2.034.283,70
8.838.033,SO

3.405,00
l.198.074,3i

14.030,00

8.469.049,70
34,51

2.387.085,60
7.918.283,20

673.594,38

746.680,OS
1.171.805,40
2.382.441 , 60

1.205.845.80
32.746,91

30.248.648,33
3176880

680.621,87
2.561.783, 25

11.704.072,33
4.853.333,33
5.207.354, 15

3.201,00
280.984, 90

1.528,00

112.189.733,90

/;{'
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
(Aracruz - }biraçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
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Encerrada a apresentação, alguns dos prefeitos solicitaram que esta câmara viabilizasse a

contratação de transporte de material tipo revsol, doado pela +celor Mittal, para serem utilizados
como revestimento de estradas ainda não pavimentÓdas, incluindo terraplanagem,
compactação e outros serviços de máquinas que se fizerem n4cessários para a manutenção das
estradas municipais. Após os devidos esclarecimentos e considerações, o pedido de serviços de
manutenção de estradas. bem como os relatórios apr4sentodos foram aprovados por
unanimidade. Item 04 - Apreciação do relatório de situação dos contratos de rateio (manutenção
sede admInistrativa/ saúde, meio ambiente e de compras jcompartilhadas e contratações),
referentes ao exercício financeiro de 2023: foi apresentado o delatório de situação dos contratos
de rateio dos municípios consorciados para custeio das atividaÜes da sede administrativa, (saúde,
meio ambiente e de compras compartilhadas e contratações)[ o qual segue transcrito ao final do
presente item, sendo demonstrado a situação de cada município consorciado referentes ao
exercício financeiro de 2023. Em seguida foi ressaltada a nec4ssidade de que os municípios que
se encontram em situação de inadimplência. em relação aos repasses financeiros, que se
regularizarem junto ao consórcio e efetuem os devidos repassÍes. Para tanto foi proposto o prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da presente reunião, pada que os municípios inadimplentes
regularizem suas pendências contratuais junto ao CIM Polinortel, sob pena de notificação e demais
providências. Após os devidos escEarecimentos, o relatório fe a proposta apresentada foram
aprovados por unanimidade pelos presentes
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Item 05 - Apreciação do relatório de sItuação dos contratos de programa TVSPS e TVEL, referentes
ao exercício financeiro de 2023: Foi apresentado o relatório de situação dos contratos de programa,
pertinentes aos serviços de saúde, por meio da gestão associada, utilizando-se a Tabela de Serviços
e Procedimentos em Saúde – TVSPS e Tabela de Valores de Exames Laboratoriais – TVEL do CIM

Polinorte o qual segue transcrito ao final do presente item, referentes ao exercício financeiro de
2023, sendo demonstrado a situação de cada município consorciado em relação a celebração
e pagamento dos valores dos contratos de programa TVSPS e TVEL. Em seguida foi informado
quanto à necessidade dos municípios inadimplentes de regutarizem a situação de inadimplência
existente, quer seja de celebração dos contratos de programa ou de pagamento das parcelas
financeiras devidas. Foi proposto o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da presente reunião,
para que os municípios inadimplentes regularizem suas pendências contratuais junto ao CIM
Potinorte, sob pena de notificação e demais providências. Após os devidos esclarecimentos, o
relatório e as propostas apresentadas foram aprovados por unanimidade pelos presentes.

Item 06 - Apreciação da proposta orçamentória para o exercício financeiro de 2024: Foi realizada
a leitura do OFfCIO/PRES/CIM PC)LINORTE N'’ 055/2023, o qual esclarece que cumpre às
determinações e exigências legais aplicáveis à elaboração do orçamento público, e encaminha a
proposta orçamentária do consórcio CIM Polinorte para o exercício financeiro de 2024, estimando
Receitas e fixando Despesas em R$ 189,100.000,00 {cento e oitenta e nove milhões e cem mil reais)

conforme programação enviada por cada município consorciado à Diretoria do Consórcio,
contendo estimativa de receitas advindas da prestação de serviços médicos e estudos internos de
projetos e ações do CIM Polinorte, e, concluído o momento de debates a proposta orçamentária
foi colocada em votação e em seguida a mesma foi aprovada por unanimidade na forma
apresentada pela Diretoria do Consórcio, ficando o presidente com o encargo da publicação da
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Resolução Orçamentária e seus anexos. Item 07 - Apreciação 4a proposta do critério de rateio da
despesas do CIM POLINORTE para o exercício financeiro de 2024: Após ampla discussão do assunto

de rateio das despesas administrativas/anual para o exercíciofinanceiro de 2024, seja mantido o
critério de rateêo das despesas administrativas do CIM POUNORIE conforme anos anteriores, ou seja

o custeio administrativo e funcionamento da sede serã com baje no rateio proporcional ao número
de habitantes dos municípios consorciados, conforme valor dd projeto atividade de Manutenção
das Atividades de Administração Geral da Área de Saúde do CIm Polinorte, e o custeio dos serviços

de saúde será custeado por meio contrato de programa com 4stimativa de valores dos serviços de
saúde a serem utilizados por cada município; b) que o rateio dbs despesas com a manutenção da
na área de meio ambiente e agricultura o rateio anual fica fixabo no valor de R$ 84.000.00 {oitenta
e quatro mil reais) para cada um dos municípios aderentes à Cbmora Setorial de Meio Ambiente e
Agricultura; c) na área de compras compartilhadas e contra+ações o valor do rateio anual fica
fixado em R$ 64.800,oo (sessenta e quatro mil e oitocentos r4ais) para cada um dos municípios
aderentes à Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e C4ntratações; d) que o valor do rateio
administrativo é uma obrigação financeira de cada entb consorciado, independente da
celebração do contrato de rateio anual e da utilização de qualquer serviço ou benefício do
consórcio, podendo vir a ser cobrado judicialmente caso 4 município deixe de cumprir suas
obrigações financeiras por prazo superior a 90 (noventa) dias, pbdendo ainda embasar a suspensão
da participação do município no consórcio e por consequênÜia nas demais câmaras setoriais, e
até mesmo a exclusão do ente consorciodo, caso não sejbm adimplidos os valores devidos
constantes da deliberação da Assembleia Geral. Item 08 - Pdoposta de contratação de serviços
jurídicos para atendimento às demandas dos municípios con+orciados: Considerando que serão
apresentados mais de um tipo de prestação de serviços jurídico} visando a recuperação de recursos
financeiros em benefícios aos municípios consorciados, o pdesente itern foi subdividido em 03
subitens {08.1 ;08.2 e 08.3), os quais serão apresentados e votadbs de forma individualizada, a saber
Item 8.1 - Proposta de contratação de serviços jurídicos esp4cializados, para a recuperação de
recursos do FUNDEB, visando evitar a perda de recursos financéiros pelos municípios consorciados
Foi informado aos presentes que em reunião da AMUNES foi ap[esentado, por meio de escritório de
prestação de serviços jurídicos especializado na recuperabão de recursos financeiros para
municípios em todo o Brasil, a proposta para a contrata(ão de serviços técnicos jurídIcos
especializados de consultoria para Assessoramento aos MunicIpios, buscando a recuperação dos

valores do atual Fundo Educacional (FUNDEB), não repassbdos tempestivamente aos Cofres
Municipais pela União em razão da ilegal fixação do Valor Míniho Anual por Aluno, desde a época
do antigo e extinto FUNDEF – crédito acumuÊado nos últimos 05 (cinco) anos aos diversos municípios

capixabas. Foi esclarecido aos municípios que desde rneadod do ano de 2021 o governo federal
regularizou os repasses dos valores em questão, portanto, a cada mês que se demora no
ajuizamento da ação judicial pertinente, impera o instituto da brescri<,ão com a perda de recursos

financeiros que poderiam ser recuperados por cada um do] municípios consorciados. Ou seja

quanto mais tempo levar para a ocorrer a referida contrato<,do, maior será o volume de recursos
perdido por cada um dos municípios consorciados. Com b ajuizamento da ação, oc.orre a
suspensão da prescrição dos valores que poderão ser recuderados pelos cofres municipais. Foi

também esclarecido que o escritório proponente é o autod da tese jurídica apresentada aos
diversos tribunais e vem mostrando-se vitoriosa até a presentedata. E ainda, visarWo a economia

S

e os devidos esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade 4 seguinte: a) no tocante ao critério

.,//' ]
i
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processual, ao invés de serem abertos 1 ] processos de contratação de escritório especializado na
prestação de serviços jurídicos para a recuperação de recursos acÊrna descritos foi apresentada a
proposta de, no modelo de governança regional, outorgar competência e autorizar o CÉM

POLINORTE a proceder a contratação dos serviços refer:dos em benefício de todos os municípios
consorciados, de forma evitar que o instituto jurídico da prescrição continue a corroer os recursos

financeiros que poderiam ser recuperados pelos municípios consorciados. Foi esclarecido que trata
- se de proposta de contratação na modalidade de risco puro, na qual os honorários somente serão

pagos após o trânsito em jugado da ação judicial, desde que decisão final seja favorável ao pleito
judicial dos municípios consorciados. Foi franqueado a palavra e informado a cada município o
valor estimado que o mesmo teria mediante a recuperação judicial proposta, fazendo uso os
diversos prefeitos. Em seguida o assunto foi colocado e discussão e após amplo debate da
proposta. foram tomadas as seguintes deliberações: a) Aprovar a proposta apresentada,
outorgando competência ao CIM POLINORTE a representar os 11 municípios consorciados na

abertura de processo administrativo e judicial visando a contratação de escritório jurídico
especializado na recuperação judicial dos recuperação judicial dos valores do atual fundo
Educacional (FUNDEB), não repassados tempestivamente aos Cofres Municipais pela União em
razão da ilegal fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno, desde a época do antigo e extinto FUNDEF

- crédito acumulado nos últimos 05 (cinco) anos, visando a economia processual e a perda e
recursos devido ao instituto da prescrição; b) autorizar ao presidente do CIM POLiNORTE a firmar os

docurnentos necessários em representação aos municípios consorciados, visando a celeridade no
processo de contratação no modelo de governança regional, cabendo a cada município
consorciado prestar as informações que por ventura forem solicitadas pelo CIM POLÊNORTE; c)
aprovar que os honorários advocatícios decorr9ntes do êxito da ação judicial sejam pagos
diretamente pelos municípios, os quais serão os beneficiários dos recursos financeiros que serão
possíveis de ser recuperados mediante o ajuizamento da ação proposta. Item 8.2 -- Proposta de
contratação de serviços técnicos jurídicos especializados, para a recuperação de recursos do FPM,

em benefício dos municípios consorciados: Foi informado aos presentes que em reunião da AMUNES

foi apresentado aos municípios proposta de contratação de serviços técnicos jurídicos
especializados de consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou
administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as
parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos
Industrializados, visando a recuperação de recursos financeiros devidos aos municípios e evitar que
a ocorrência do instituto da prescrição resulte na perda de recursos financeiros que poderiam ser

recuperados por cada um dos municípios consorciados. Ou seja, quanto mais tempo levar para a
ocorrer a referida contratação, maior será o volume de recursos perdido por cada um dos

municípios consorciados. Com o ajuizarnento da ação, ocorre a suspensão da prescrição dos

valores que poderão ser recuperados pelos cofres municipais. Foi também esclarecido que visando
a economia processual, ao invés de serem abertos 11 processos de contratação de escritório
especializado na prestação de serviços técnico jurídicos para a recuperação de recursos acima
descritos o presidente propõe que, no modelo de governança regional, os municípios deliberern
em outorgar competência e autorizar o CIM POLINORTE a proceder a contratação dos serviços
referidos em benefício de todos os municípios consorciados, de forma evitar que o instituto jurídico
da prescrição continue a corroer os recursos financeiros que poderiam ser recuperados pelos
municípios consorciados. Foi esclarecido que trata - se de proposta de contratação na modalidade
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de risco puro, na qual os honorários somente serão pagos abós o trânsito em jugado da ação
judicial, desde que decisão final seja favorável ao pleito judicibt dos municípios consorciados. Foi

franqueado a palavra e informado a cada município o valor esdimado que o mesmo teria mediante
a recuperação judicial proposta, fazendo uso os diversos drefeitos. Em seguida o assunto foi
colocado e discussão e após amplo debate da propobta, foram tomadas as seguintes
deliberações: a) Aprovar a proposta apresentada, outorgandd competência ao CIM POLINORTE a
representar os 1 1 municípios consorciados na abertura de procbsso administrativo e judiciol visando
a contratação de serviços técnicos jurídicos especializabos de consultoria para estudo,

levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou admihistrativas para o correto repasse ao
Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas r+cebidas pela União Federal com o

Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos industrializados.visando a economia processual e a
perda e recursos devido ao instituto da prescrição; b) autorizbr ao presidente do CIM POLiNORTE

firmar os documentos necessários em representação aos bunicípios consorciados, visando a
celeridade no processo de contratação no modelo de govqlrnan<,a regional, cabendo a cada
município consorciado prestar as informações que por v&ntura forem solicitadas pelo CIM

POLINORTE; c) aprovar que os honorários advocatícios decorr4ntes do êxito da ação judicial sejam
pagos diretamente pelos municípios, os quais serão os benediciários dos recursos financeiros que
serão possíveis de ser recuperados mediante o ajuizamento db ação proposta. Item 8.3 - Proposta
de contratação de serviços técnicos jurídicos especializadds, para a recuperação de recursos
financeiros do Imposto de Renda, em benefício dos mubicípios consorciados: Foi também
apresentado aos municípios consorciados informações relepantes acerca da possibilidade de
incremento de receitas e recuperação de valores tributários 4 financeiros tolhidos do município ao
longo dos anos, em face da incorreta interpretação do tex+o constitucional. De acordo com a

Constituição Federal, pertencem aos Municípios “o produto db arrecadação do imposto de renda
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre dendimentos pagos, a quaÉquer título,

por eles, sua$ autarquias e pelas fundações que instituíreh e mantiverem’'. No entanto, em
interpretação distorcida da disposição constitucional, a UniãoIFederal entende que pertencem aos
Municípios apenas a totalidade do Imposto de Renda Retido ha Fonte (IRRF) retido pelo respectivo
ente, suas autarquias e fundações, a qualquer título. sobre os rendimentos pagos às pessoas físicas
servidoras ou empregados. Assim, considerando a ilegal É inconstitucional interpretação da
Constituição Federal por parte da Receita Federal do Brasil. a qual restringe drasticamente o direito
constitucional do Município à totalidade do IRRF – inclusike o imposto retido decorrente de
contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços e dekornecimento de bens e mercadorias
foi apresentada a proposta de contratação de serviços hécnicos jurídicos especializados de
consultoria para estudo, levantamento e propositura de debandas judiciais e/ou administrativas
para buscar o socorro do Judiciário para que seja reconh4cido o respectivo indébito tributário.
mediante restituição/compensação dos valores pagos ind#vidamente, dos últimos 05 anos de
recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic, em bbnefício dos municípios consorciados.
Em seguida o assunto foi colocado discussão e após es4larecimentos prestados, a proposta
apresentada foi colocada em votação, sendo aprovado pol unanimidade o seguinte: a) Aprovar
a proposta apresentada, outorgando competência ao 4IM POLINORTE a representar os 11

municípios consorciados na abertura de processo administrdtivo e judicial visando a contratação
serviços técnicos jurídicos especializados de consultoria par(b estudo, levantamento e propositura
de demandas judiciais e/ou administrativas para buscar of socorro do Judiciário para que seja
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reconhecido o respectivo indébito tributário, mediante restituição/compensação dos valores pagos
indevidamente, dos ÚÊtimos 05 anos de recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic, em
benefício dos municípios consorciados; b) autorizar ao presidente do CIM POLINORTE firmar os

documentos necessários em representação aos municípios consorciados, visando a celeridade no

processo de contratação no modelo de governança regional, cabendo a cada município
consorciado prestar as informações que por ventura forern solicitadas pelo CIM POLINORTE; c)
aprovar que os honorários advocatícios decorrentes do êxito da ação judiciat sejam pagos
diretamente pelos municípios, os quais serão os beneficiários dos recursos financeiros que serão

possíveis de ser recuperados mediante o ajuizamento da ação proposta. Item 09 -- Proposta de
regulamentação da Lei Federal 14.133/2021: foi relatado pelo Assessor Jurídico, Dr. Glenio Puzio!

Giuberti, quanto a necessidade da implementação da Lei 14.133/2021, nova fei de licitação e

contratos administrativos, haja vista que a Lei n'’ 8666/93 juntamente com todas as reguÉamenta<,.ões

decorrentes do diploma legal não poderão ser aplicadas para as novas licitações a partir do dia 30
de dezembro de 2023. Tendo ciência que todas as contratações realizadas pelo CIM POLINORTE

são de suma importância para os municípios consorciados, surge a necessidade de regulamentar
diversos dispositivos que a Lei n'’ 14.133/2021 para sua eficácia jurídica. Na oportunidade foi

apresentado pelo assessor jurídico do consórcio o texto da proposta de regulamentação da Lei

14.133/21 para as novas contratações a serem realizadas peÊo consórcio. Após os devidos
esclarecimentos. foi aprovada por unanimidade a proposta de regulamentação apresentada pela
assessoria jurídica do consórcio, objetivando a implementação da nova lei de licitação e contratos,
autorizando o presidente a realizar a sua publicação, por meio de portaria, visando assegurar a
eficácia jurídica da referida norma. Item 10 - Proposta de instituição de assinatura eletrônica de
documentos, processos e autorização de consultas e exames pelo CIM POLINORTE: Foi relatado
quanto a necessidade de redução de papéis e também sobre a necessidade se criar mecanismos
para agilizar a tramitação de processos e documentos diversos, sendo assim, foi apresentada a
proposta para adoção da assinatura eletrônica dos documentos, processos e autorizações de
consultas e exames pelo consórcio. Foi esclarecido que a assinatura eletrônica foi regulada, de
forma geral no Brasil em 2001, com a Medida Provisória n'’ 2.200-2, desde então, passou a ser
adotada pelos órgãos públicos como confirmação de autoria de docurnentos diversos. A Lei
1 4.063/2020, a qual entrou em vigor na data de sua publicação, em 24 de setembro de 2020, foi um

grande avanço para a desburocratização dos procedimentos administrativos e para confiabilidade
dos documentos assinados eletronicamente. A Lei n'’ 13.874 de 20 de setembro de 2019, lei da

Liberdade Econômica, em seu Ar+. 3'’, inciso X, trata do arquivamento do processo digitaÉ. onde o
mesmo se equiparorá a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de
qualquer ato de direito público. foi ressaitado que a assinatura eletrônica vem trazendo agilidade
e flexibilidade à validação e certificação de documentos digitais e que a validade legal de um

contrato de prestação de serviços ou de qualquer outros documento no meio digital, é a mesma
de um documento impresso. Ante todo o exposto, foram ressattadas as vantagens da assinatura
eletrônica de documentos, dentre elas: a assinatura eletrônica trará mais agilidade e eficácia, aos
processos, pois será eliminado o longo ciclo a necessidade de imprirnir, assinar manualmente
escanear, enviar os documentos físicos e arrnazená-los em arquivo; trará a redução das despesas
corn impressão de documentos, custos corn tinta para impressão, energia, pastas de arquivos,
reduzindo a papelada acumulada e também diminuirá a necessidade de espaços para arquivos

físicos, ou seja, trará uma economia de recursos que poderá ser aplicada em outras áreas; trará

Rua 1::}r, Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - ibiraçu/ES - CEP: 29.670-OOJ
8-mai!: consorciopoiinôrte@gaIaiI,com / www,consorciopol}norte .corri.bD

Tels.: {27) 3257-4772 / 3257- 3338
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sustentabilidade pois é uma excelente alternativa para reduzir oconsumo de papel e a quantidade
de resíduos gerados. Ao eliminar a necessidade de dOCumerItosirnpressos, contribui-se diretamente
para a preservação do meio ambiente; também é uma ferram&nta para a desburocratização das
rotinas de trabalho do consórcio, pois os contratos, processos b autorizações para as consultas e

poderão ser assinados de forma mais rápida, não sendo mdis necessário esperar a coleta de
assinaturas de cada coÊaborador para autorizar uma ativid4de ou serviço. Com a assinatura
eletrônica, é possível assinar documentos importantes a qualqber momento e de qualquer lugar,
desde que se tenha acesso à internet; proporciona mais segurad(,a pois existem os diversos métodos
de autenticação de signatários, visando garantir que o documbnto assinado não sofreu quaisquer
alterações. Nesse processo de informatização, além da assindtura eletrônica necessário se faz a

identificação dos pacientes que serão atendidos na rede públida, sendo imprescindível a aquisição
de leitor biométrico para coleta de digitais por ocasião da emjssão das autorizações de consultas
e exames. Após os devidos esclarecimentos. foi aprovada por unanimidade a proposta
apresentada de instituição no âmbito do Cim Polinorte e rnuhicípios consorciados, por meio de
Portaria do Presidente do Cim Polinorte, a utilização de assiÓatura eletrônica em documentos,
processos e autorizações de consultas e exames, bem como de aquisição, pelo Cim Polinorte, de
Leitor Biométrico para todos os municípios consorciados, visando sua utilização nos procedimentos
administrativos pertinentes as ações realizadas por meio desteconsorcio público. Item 11 - Outros

assuntos - Item 11.1 - Apreciação da solicitação de ingress Ó do município de Guaçuí ao CIM
POLINORTE, conforme OF/PMG/GP/N' 281/2023 de 22/08/2023] Foi apresentado o OF/PMG/GP/N'
281 /2023 de 22/08/2023 do município de Guaçuí, o qual solicitaseu ingresso no CIM Polinorte, como
ente consorciado na Câmara Setorial de Compras Cornpartilhbdas e Contratações. Foi ressaltada
a importância do ingresso do município de Guaçuí, tendo em vista que isso proporcionará a este
consórcio alcançar a escala populacional necessária a uma melhor contratação de serviços na
área de saúde bem como a aquisição compartilhada de beds e serviços. E destacou ainda, que
quanto maior o número de municípios consorciados menor é b valor com o qual cada município
contribui anualmente para o funcionamento do consórcio. Após amplo debate e os devidos
esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade o ingresso do município de Guaçuí, no CIM
Polinorte, com a isenção do pagamento do valor da cota de ingresso, desde que o referido
município apresente a lei municipal que estenda à aquele mÜnicípio os direitos e obrigações dos
entes consorciados constantes do Contrato de Consórcio Público, e ainda, autorizando que o
prefeito de Guaçuí, adote as providências cabíveis para o efettvo ingresso do município de Guaçuí,
no CIM Polinorte, inclusive no aspecto orçamentário. Não Havendo outros assuntos a tratar, o

:r:::faT:eu::cceor:::=i='r::i:=on::X2B:r4o6Tjee:T:=:T=:;iPJ= ; fa que
im e pelo presidente do consórcio, t isto devai assinada por

presença, que integra a pr

Croce;Éroedel Torezani MÓraAlessançl

da Área da SaúdePresiÉíbnte CIM POUNORTE -etorl

CEP: 29.670-000Cohab - lbiraçu/ESRua Dr. Antônio 8arrosc Gomes, 05
E-mail: consoíciopolinorte@gnlaH,com / www.consorci@) !inorte . com .br

.1338Tets.: (27) 3257-1772 / 32.
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ATA NO 04/2923
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE

CIM POLINORTE

Aos trinta e um (31) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinde e três (2023), às 10 (dez) horas e
30 (trintâ) minutos, no auditório da nova sede do Consórcio, localizado na Rua Martins Pescadores, S/N, Bairro
Er+cina, .Tbiraçu, Estado do Espírito Santo, cep. : 29.670-000, em segundb convocação, realizou-se a reunião
da AssembleÉa Geral Extraordinária, estando presentes os Prefeitos dos rflunicípio$ consorciados e os demais
convidados, os quais assinaram a lista de presença, tendo a reunião d objetivo de deliberação e votação
sobre os assuntos constantes da ordem do dia proposta no Termo de Cohvocação. Deu abertura à reunião o
Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel TorezanÊ, Prefeito de Sooretamb, agradecendo a presença de todos
e após as devidas apresentações, foi colocado em apreciação a Ata no 03/2022 de 01/08/2023, publicada no
Diário OfIcial dos Municípios, DOM/ES em 14/08/2023, Edição no 2.331 é enviada por e-maÉ! aos municípios
consorciado s, sendo a mesma aprovada por todos os presentes sem ressalpas. Passou então a leitura da ordem
do dia, a qual foi lida e aprovada com a inclusão de outros assuntos, os àuais passam a constar da presente
ata na ordem de sua de}iberação. Passando para o momento de discussãoJ votação e deliberação dos assuntos
pautados, foram prestados os devidos esclarecimentos, durante o pro{esso de discussão, e em seguida,
tomadas as seguintes deliberações: Item 01 - Apreciação da Prestaéão de Contas Gerencial da área
de saúde períbdo de janeiro a julho de 2023: -Foi apresentada a pres}ação de contas 9erencÊ pI, referente

- ao período de janeiro/2023 a julho/2023, demonstrando a quantidade dds serviços de saúde utilizados pelos
municípios consorclados e o total da execução de despesas reaIÉzadôs1 corn serviços de saúde, de forma
di$cr-iíninada por município/grupo de procedirnento/procedimento, tpmaÔdo-se por base os valores contidos
na TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAUDE + TVSPS e TABELA DE VALORES DE
EXAMES LABORATORIAIS - iVEL deste Consórcio Público, conforme sedue abaixo transcrito, bem como as
de lmais ações e providências adotadas pela gestão do consórcio na ádea de saúde, esclarecendo que os
relatórios apresentados de maneira sintética, podem ser obtidos de formà pormenorizada, pois encontram-se
disponíveis para emissão por qualquer dos municípios, por meio do Sister[ta de Gestão em Saúde, fiG System

, - Tecnologia em Software utilizado pelo Consórcio e Municípios, podehdo ser identificado cada consulta,
procedimento ou exame realizado e o cidadão beneficiado com o atendimbnto, bem como valores gastos com
cada tipo de serviço em saúde autorizados pelo município, por meio servidk)r público ou pessoa autorizad8 peEo
secretário(a), com identificação única e pessoal, através de login e senhaE, intransferível, quaiÉficando-o como
responsável por qualquer atividade desenvolvida através dela. Após os d4vidos esclarecimentos, os relatórios
apresentados foram aprovados por unanimidade.

MunÊcipioà -giÁ;idã;"d-é"ààddé üi' iii;-f;-d Óeriúi-à-a; jánbíràj-ãóãá"à"j-ÚÍhÚ;Éd§b -(&dHil;ft-Às : é;àÚég- lábóFÀí;;:

riai s e exarne s de ünaqidade diagnóstica)
Total de ProcedÊmentos de Saúde UtilIzados Valor Total Gasto com Serviços de Saúde

XrÀÚÍl;

!bÉraçu

Fundão

316.652 R$3.061.991 ,03

38.963 R$442.037,96
67.690 R$485.616.08

João Neiva

LÊnharei

-Éàh;tá f&résa

São Roque do Canaã

Santa Leopoldina
Sooretàma

67.181

-ti 2.487 kÉ5-.óé-6.236,38

-Ré- 9-bh-,Sii--: +-9

ã8.853 -Rá1 .174.5ãi,27

-iàl414 –R$489.737,à9

46.126 R$744.200.29

-6-5:Ó84 R$337.626,85

-Rio BallanaÊ

Total Geral

-1-i.281

1 .472,733

RiiàÓ-.--i 02.13

f ÉT3iãã:ü{, 17

CIM POLINORTE - CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
PAGAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE POR GRUPO DE PROCEDIME qTO

ARACRUZ Qtàe ProcedÉmentos Valor TotaÊ

C}RURGfCOS AMBULATORIAIS 12

ii:bãi
270.745

3.146

28

R$ 375,60

Éà---78i .665,ooCONSULTAS

EXAMES [A80RATORIAIS Rá i.348'032.89

RS 70.785,00MAMOGRAFIAS

OUTROS PROCEDIMENTOS R$ 3.763,25

AqsiI lado digiialn ICI ltc pc 10 1 )1(:) - 1)Fl.ARTAMENTO 1)F 1 x11)gENS .\ OFI(l Al. 1)o }.:sl Al)o 1 )o l,S])ÍRÍTO SANTO 1)313: Quarta-fêir& 22 de 4ovcnlbro dc l023 às o:03: 19 Códig{. de Autenticação: d 1 bRaKe. 1



PROCEDiMENTOS CARDiOLOGfCOS

F#õãÊdiüúiõgeiÍÜ#Glcos
ÉRdé-Êbt ÚÉ'üfóg-FÓFjdÁü-6}dlôêldós

-pãôêÉ5iRÀÉ-úíôãiííü-#õ[õã-idõé
PROCEDiMENTOS ODONTOLOGiCOS

-É–MãE-díüÃÉüãg--óFtX[TÀã[õãlcos

bkÓdfÜÜÊWÕB–OHkRI F]Ô[ÃktNGOLQGICOS

-ãÁÓÉóãÊÃFÊÀs

RÊãããÉiÃKdiÀs

êkÓdEb]RmE S-é7S–TXÓtt#fÊOLOGICOS

[

PRÓCÊbíúikKI-TÓã-GÁgfÊÓEK)tÉ-àó[ôãiéôé-

fãúàêkÁfiÀg
-cr[fRÀgÉÓKjbãHÁFÍÀg

Total

fBIRAÇU

ÀNIéIÕtÓÚÕGR AFIAS

'CONSULTAS

{fXÉJfá LABORATORIAIS

OUTROS PROCEDIMENTOS

FkÓdfnIãÀ–RbIOLOGICOS

nfdFiííKffãgmf mGf cos
Hüããfói-RffFitôg-ãFfÃ[-KÃÕHG-Eos

hÁ-óibéRÀFi-Àá

áfÉá6KJÁNCÉAg

SESSAO/TERAPIAS

-tô üôé-kAFIÀS

O[fãÁÉroR:oGRAF iAS

-tiiiI

FÜKjãÃo

--êÍÉJãULTAS

tmáiÃêoR-ifÓRiAls
–GmN ãfRmi g

8üTidgHÊbCEDIÚiEÉITOS
ÉROCÉÓ}úÉ-íjfõé -dÀR6iÕ[ÓélÓÓS

HkÓéÉÓIF,IENTÓé-ÓF+ÁL-&ÀÕ[ê$éIéÓé

tàÚÓGRAFIAS

ULtá-ÁáéÓNOGRAFIAS

TotaÊ

JOÃO NEIVA

ANGIOTOMOGRAFIAS

CÉNTILOGRAFiAS

CONSULTAS

EXAM ES LABORATORI AIS

OUTROS PROCEDIMENTOS

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

PROCEDiMENTOS FONOAUDIOLOGiCOS

ÉÉÔdÉ-DE-ÜÉKjfÓS-ÚÉÜROLÓéIéÓÉ-

PROCEDiMENTOS ODONTOLOGICOS

PRe)CE DiM ENTC)s OFTALMC)LaG iCDS

19.150

47

-à15

6.ãéó

i3 i6-.6ái

Qtde Procedimentos

2.232

32.201

72

15

128

115

44

3.407

316

421

lá.bãi3

Qtde P e

2.727

13.76}

i

2

1-. 071

67.690

Qtde Procedimentos
4

56.124

233

75

19

128

79

129

4.541

R$ 3.355,00

Êã àdd:dá

Ri 6.462,OO

R$ 12.208.50

Êíáõ:áóáJã$

-#ã6Tá:?6

R$ 280.338,79

Rá 4,800,ao

ks 55.oiã:oo

R$ Á44.8i-é,42

R-$ 3.Ó6i .9-9-1 -.hi

Valor Total

-R$ 880.00

RS 147.055.00

R$ 159.740,39

R$ 1.108,24

-if- 1470,oo

-R$ 3.390,00

R$ 30.00

R$ 2.873,88

RS- i .788.61

RÉ 11 .650,00

R$ 51 .105.00

R$ 56.080,00

R$ 30.866.84

Rgiaã:037.96

Valor Total

B$tõá:-§i-g,do

m3 6.938.77

RS 2'700,00

à$ 200,00

-Hã é15.oo

R-5 70,00

R$ 180.00

k$ }-4.697.31

R$ 485.616.08

V8lor Totai

R$ 440.00

R$ 79 1 .59

R$ 178.785,00

R$ 303.616, 11

R$ 32.238,96

R$ 8.560,00

R$ 706,00

R$ 28,480,00

RÉ-À.088.25

RS 5.521,21

R$ 56,803,66

Vnq»nPU9«
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PROCEDÊMENTos aTORRFNOLARiNGOLobicos

RADiOêg[FTíà-

RES$-óFJ-AÉjdfÁ-é-

SESSAO'TERAPiAS

TOMOGRAFÊAS

U LTRASSONOGRAFI AS

Total:

LINHARES

ANGIOTOMOGRAFiAS

CÊNfiLOém
tONSUXA

EXAMES LABORATORIAIS

MÁMQGRAFIAS

OLJfÉ-ãé--FRdd-ÉDIMÉKjt Ó-é

PRddÉüüã:j1á-à--êÀHüib[ãdiêbg
PROCEDiMENTOS NEUROLO'Glããg

RADIOGRAFEAS

RES$ONJÂNCiAS

TESTE

TOMOGRAF iAS

ULTRASSONOGRAFIAS

TàlaÊ

'-"---r"
. 4.

SANTA TERESA

CONS’UL-tÀg

EXÀME-S[Àé-àkÀf6ÊÍA-ig-
OUTROS PROCEDÊMENTOS

PROCEDiMENTOãé Akólóróéieó-g-
PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOG iCOS

PROCEDiMENTOS NEUROLOG:COS

PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS

PROCEDiMENTOS OTORRINOLARINGOLOG ICDS

SÉÉÉAÓfffàiÊ IAi

tfgtE
U LTRASS-dübàkÀFiAã

Toia

SÃO ROQUE DO CANAÃ

CtNTtLÓ-é-ãA-FÊÀg

CIRURGÊCOS AMBULATORiAI$

cóRjiÜ-LTÀé

EXAMES LA80RATORIAIS

MAMOGRÀFIAá

OUTROS PROCEDIMENTOS

PROCEDiMENTOS GASTRCENTEROLOGI<,OS

ÓÉãéFBiiúíüfõg'õftX[íàdLoáfdõã-
RADiOGRAFiA$

kÉsgÓNÁÚjãÍÀg-

SESSAOTERAPtAS

TOMOGRAFtAS

2

44

(b
67.181

QÉde Procedimentos

79

-45

9.507

685.oiã

1.011

427

282

4

4}ãã
1.399

190

3.740

-d:bdt-

712.48t

t>ÜFbM;ii-úàKiãi"
7.129

àà, i 5à

152

61à

-4é-

427

4.159

182

-$_kàó

{ :) 1 ã

1 ,786

i-é:ãé$

-tãT&;--FFãé;àú;là'Ríàs

2

3

-i:8ã7

48.770

112

2

4

4-

579

1i

2,528

20

R$ 65.00

'-à{-'3.3i1 ,oo

É-É--{-i-:70-Ó,o-Ó

-is -1 3-,é 5-d:db'

-ff-ii:ãão:bi{
-Hg-{5.éà5 ,01

é$–fi1 .391 ,79

VaÉorTotai

-Ri-ii:?dá:di
m17§,30

--í{--êãí.-6-:36,oa

-És S.6l6,ã69,30

k$ 45.405.oo

-k§-à8.574,36

A-f-§$.óiú,do

Rá207,00

n7 :49ú,85

"-R-f-ãdg 3hD,OO

RS 3,800,00

--RÉ --gig.olo.oo

-RÉ–401 -,b + 5,57

-RÉ 5.966.236.38

üáíbÉ Total

h-É --;lá 9.545,é)o

-'RÉ'-iii-.-301 ,27

R$ 21.056,56

-R$ 7ã.420,oo

-R(n:60
R$ 22.090,50

–É–s 5i-,149.15

ã 5.à80,oo

-kg-ii:3’oo.oo

--éã--áà:2éd-.60

R$ 128.810,79

-á$- 1 .1 }á .à8-1 :É}

.--[,-

--!---'--–----üàloÉf&ia

-R$ 791,59

R$ 113,40

Xi-?i:345,oo

R$ 316.330,96

R$ 5.040.00

RS 277,06

R$ 800.00

-ãã-kg, 19

É$ 8.8-29 ,-99

R-É j.áàO,OO

R$ 37.890,00

R$ 3.510,00
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ltem Q:2 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setorial de Meio Ambiente, referente no
período de janeiro a julho/2023: A Diretora da Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura, Sra. Marília
Correia Nascimento, apresentou a prestação de contas gerenciãÊ do setor, sendo relatado as ações e serviços
prestados durante o período de janeÊro/2023 a julho/2023. Em primeiro momento foi explõnado ã atuação
da Câmara Setorial, corn equipe nluitÉdisciplinar na análise técnica de processos de licenciamento ambiental
municÊpã!, elaboração de tegisiações, instruções normativas e demais reyuiamentações na área ambiental,
sendo rnenciona(:Jo a rnais recente normativa em elaboração, a saber, minuta das Atividades de Baixo Risco,
dispensadas de licenciamento ambiental, conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE,
em 8tendirnento ao Decreto Estadual no 5183-R e 07/07/2023, com o intuito de desburocrattzar, mencÊonâcio
ainda., sobte o acompanhamento e õpoio aos munícípios consorciados junto a outros órgãos e demandas
de interesse das Secretarias de Meio Ambiente. Foi apresentado por meio de gráfico, o comparativo entre o
número de pareceres técnicos eHlitidos até 31/07/2023 com a quantidade ernttida no ano de 2021 e 2022.
Foi esclarecido que todos os processos de Êicenciamento ambiental passam por vistorias técr\É,’-ds, sendo erin

É?$

LE7:

)hi;$b&

-0[fÊÀ-gÉóüà-éRÀFi AS

SANTA LEOPOLDiNA

CIRURGICOS AMBULATORIAIS

’eÕÜ-gULTA$

EXAMES LABORATORIAIS

-RÀÁMÓGRAFIAS

Í/UTÉRAO

õütKó-á-HÊôdéDi Ü Éíjfos
PROCEDiMENTOS CARDiOLOGICOS

êiãi;Fb _fóÍGÃiTRÕÉNTEROLOG}COS
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGÉCOS

-$ãÕãiDIMENTOS ORTOPED ECOS

RADiOGRAFIAS

kESSONANCIAS

fdl;{béR-Á-FiÀà

-ÚLTÉASSONOGRAFÊAS

Total

SOORETAMA

CONSULTAS

}-RÍÀiéEXAMES

--R'EgáÓÜANCfA$

gtSSAO/TERAP tAS

fóM GRAFIAS

ÜLfR-Àgã#ÜãGRAF IAS

REO BANANAL

C;RURGICOS AMBULATORIAIS
n.,ni

CONSULTAS

EXAMES LABORATORiAiS

MAMOGRAFIAS

RADIOGRAFIA$

kkêgôüXK}-diÀá

TfãáÂã/tfiAÊiÀã
TOMOGRAF IAS

Ut:TRÀSéONOGRAFiAS

TotaÊ:

TOTAL GERAL

544

54.414

Qtde Procedimentos

18

9.459

34.713

282

1

-ds-
32

34

1 70

15

486

40

46

té7
46.126

Qtde Proced}mentos

216

64.678

13

28

101

fi:óãi

C=>!de Procedimentos

385

98

4

7

'-t.504

9

47

-É$ 1 - 15-90.oo

R$ 3.384,00

. 1_ R.$460.1P2_,]?

R$:13.883.521.17

1 5.281

1.472'731

4++++i4.+4:+§{
i ' ' --- --Hé--à-ú:àéú,20

R$ 489.737,39

Valor Total

-fg-iiã Ido

R$ 370.980.00

-Ré- 3dó:áái:bi

'A-€'i-$-.-á'ã§.iã

RS 20a,oô

"Rã É 1-727,39

R$ 3.840.00

R$ 8.100,00

RS 49.i OO,00

- Fã I08,26

R§ 9.645.82

is i iàio-,oo
-RÉ t :6 th :oo

ãÉ--iêÍ.i"i1 , 4 iii

R$ 744.200,29

€

Valor Total

R$ 11.320,00

há é h1.255.85

-RS 2.400.00

R$ 720.00

Vii3io,oo
--h-$-7] a 1 .oo

-Êã--3i-?-.àÉ6,85

Valor Tata:

R$ 37.80

R$ :Big.100,00

R$ 16.511,90

R$ 4.410,00

R$ 58,43

hi b:à-dá,bo

R$ 112.560,00
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rnédia 19 (dezenove) análises/pareceres por mês, com tempo de anáii s,

dias, a depender da demanda do setor, conforme quadro abaixo:

Por Fim, ressaltou-se sobre os benefícios dos municípios consorciados intebrantes da Câmara Setorial de Meio
Ambiente e Agricultura, sendo apresentado ainda as futuras metas para o Óróximo ano, ficando em destaque a
Contratação do Médico Veterinário para auxílio aos coordenadores dos muhicípios corlsorciados, considerando
a questão do benI-estar animal / Prograrna Pet Vida da SEAMA -. Secredaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos. Após os devidos esclarecimentos, o relatório apresentado e a própo sta apresentada de Contratação
do Médico Veterinário para auxílio aos coordenadores dos municípios consdrciado s, considerando a questão do
bem-estar animal / Programa Pet Vida da SEAMA - Secretaria do Meio Arfrbiente e Recursos Hídricos, foram
aprovados por unanimidade, autorizando o presidente do consórcio a realiàar a contratação do veterinário por
meio do projeto SERVICE, em execução no CIM POLINORTE. Item O:3 - Apfeciação da Prestação de Contas
Gerencial da Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Contrátaçõés referente ao período de
março a agosto/2023: A Diretora da Câmara Setorial de Compras CdmpartÉihadas e Contratações, Sra,
LucÊana Favaiessa De fqarchÊ, apresentou as ações e serviços realizados dÜrante o período de março a agosto
de 2023, conforme tabela abaixo, onde constam todas as }icitações vol}tadas às compras compartilhadas
entre os municípios destacando-se que o percentual médio de desconto blcançado no período é de 48,08%
(quarenta e oito virgula zero oito por cento).

PREGÃO

PE 02-23

PE C>6-23
[
PE 07-23

PE 08-23

PE 09-23

PE 10-23

PE li- já
PE 12-23

PE 13-23

PE i 7-23

PE 19-23

PE 20-23

PE 23-23

hE 24-23

PE 25:Éá

ÉÊ §-d:ã§

PE 2Éái
PE 28-23

PE 29-23

PE ib:2i

PE 31-23

PE: 32-23

PE -id:23

PE 35.23

PE 36-23

PÉ 39-23

Eiaboração de Pareceres e Anã}}ses de
Processos

:: ! ! [: r:} :: 2:1: : 1br5: []= ! !

ãgLÀtÓHIO DÉ-ÉLÓÚOÚEÀ Ê-ÁfI\;'IDA-D-ÉS -DÀ-dÀr{IÁãÀ 'éÉtÓkÍÁL dE CÓMhRAÉ--C O LI hA-àTTL PIADAS

08JETÓ

MEDICAMENTOS HtDROELETROLiTICOS

MAT. MEDICO 11 - CURATÊVOS. ATADURAS E AFiNS

MAT. MEDICO IEI - PAPEL GRAU CIRURGICO E MASCARÁS

MAT. ÚED ICO IV : ÀêÁkêLÜO-SbIVE-RSGé

MAT. MEDICO V - ALCOOL, GEL CONDUTOR, AGUA OX. ETC

MAT. MEDICO VI - PERFUROS CORTANTES

MAT, MEDIé-6 VII-:mámSTCÊG ÍÜÍZ:–Êtd

MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS 1

--JókfjÀ[ DÊ dk AübÉ êíRé-UCÁeÃó": ÜÀLÓÊ"Éü"êgbjtíiJÉf-k-6; 1,"ãé-

MATERIAL MÉDICO (FITAS, FILME DE RAIO-X. LANCETAS E OUTROS
FORNECIMENTO DE PASSAGEM AÉREA - DESC. SOBRE BiLHEtE

MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS Êl

NOBREAK, PROJETOR E TELAS PARA PROJEÇÃOCOMPUT.

LC$ãÀeÀÓ DE AMÉÜÍÃNiêíiÉ'fÜRéÃd- :"tiÊii-Á-g-à
MEDiCAMENTOS CONTROLADOS

MATERIAIS DE tECNOLOéI A EdréréBiiÁr:üü–Róns bX--çtKfüÀí
TENDAS, PALCOé, STANDS EOüfRãá

MÓVEIS ESCOLARES

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA + UTENSÍLiOS COZiNHA E BAHEiRO

AMBULÀÜJ'dIÀ-fIÓh Á : S}t/{-FÍgS-ÚÉÚJO-ÇÂdyúdÇÕI-fÍÓRIÜÕ-j"
ELETRODOMÉ STICDS - FOGÃO. GELADEiRA. MAQ. LAVAR, VENTÊL, TETO.

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

SERVIÇOS DE GERENC. E ADMENISTRACÃO DE FROTA (R$8.680.000,OO)

GAS OXIGÊNIO

VEiCULOS PESADOS - VAN, MICRO ONIBUS E CARRO PIPA

(4Àt ÉÉÍÀ-r-õbbfóLÓGlcó

de aprôximadarnente 15 (quinze)

Até 3 1/O //+023
1H!!:::

/ALOR

EãTIMADO

2.9b6.932.60

7.ok3.182.84

3. Ü 1.636,89

1.ébl.t$'o,70
3.102.576,34

19,11 8.982,80

nhõ:áã-êBI
12,485.423,oo

:á9õ:-oo-

-F?ü-à:dãá',do-

1ãó.óo-o:ãó

14.á1 3,953..70

l.151 .Ô39,36

é.528-.685,é-ó-

i -3.b42:àtá,-id

-ã--7é}:õãó:fã
iibféãd:õg
'$.-'iliiiãKid
6.7b8.948.97

5.814.21)6,81)

385,167,df

34.647.448,33

-ã-àbó.-óõd,õã

i .$8.a41 ,87

24 .$31.083,25

-$ 5:ãlà,éã6, 14-

ÉERCENLjTAL
MÉDIO/ITEM

35,07

53.24

31 ,89

48,01

43,62

46,44

64,76

48,72
34,08

-Xá:-6é

14.óá

51.66

34,51

43,17

46,é4

6,90

53.27

42, 12

38,40

21 ,48

15.00

87.12

36,60

47,01

7.82

52,74

-VXL'OR
ECONOM}ZADO

1.148.003.00

3.514.219,03

1.343. i 97,87

854.916,45

1.896.049,58
7,639, 547,15

-ã:ÓiÁ.á83.70

8.838.033,50

-i,405,oo

I', i--dé.07d,31

14.030,00

8.469.049.70

34,51

3.-387.085,60

t.918.283.20
-dfj 1594,38

Ré:êããi ;05

1.171.805,40

2.382.441 , 60

i .ébh.-édã:-ãó

32.746.91

30.248.648,33

-3176880

680.621 ,87

2.561.783,25

ii7Ú4.072,33
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FE 40-àS-

PE 42-23

6E i5--2:3

Fg i8-i3
PE 47„23

R4ÁKjüfÉFJ-óÂóbg"Êãü-í-ÊÁiJÉKitóg--óbôút: -É--f+dÉbII -dão ÉéeÁ$

MEDiCAMENTOS TÓPICOS, SOLUÇÕES E OUTROS

vÉfãu[Ó--ÓE--FÀgáÉÉ'e)--f-íFã--àEÕÁN- 2:8 - AbT. : EMPLACADaE ASSEGURADO

ÉLÉTF{oDOMÉSTiCOS iI -ASPIRADOR DE PÓ. BEBEDOUROS, MiCRONDAS,

CARRiNHa DE LiMPEZA PROF:SSÊONAL E oiPENSERES

TOTAL ESTIMADO E E(,ONQMiZADO

ÓÉÉd'É-ÚtÚÀL-ÚÉDIO bE DESCONTO

9.833,333,33

11.337,700.65

-i-:9Àà-:-áãi-,Óo

629.649,90

180.136.40

23:3.336.940.12

49,36

ii:+ 6
0,16

36,73

8,92

4.853.333,33

-é, iot : iii , { 5-

3,201,00

280.984,90

1.528.00

112,1 89.733,90

-48:08 f

Em seguida a Diretora da Câmara apresentou as licitações que se encontrârn publicadas e as que se encontram
com procedinlentos iniciais, conforme abaixo descrito.

EM ANDAMENTO - PUBLICADOS

PE 44-23

PE 43-23

PE 48„2:3

PE 49-23

bE -50-iã

-tdéÁÓÁb -b ÉÜÉídü-lã-á LEOE$

MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARiA, (AGURDANDO AMOSTRA 6)

MATERÊ AL DIDÁTICO.PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

AQUISIÇÃO DE MEDECAh/IENTOS DiVERSOS

EQUIPAMENTO ELETRÔNICOS E iNFORMÁTICA COMPUTADOR, CX SOM, MICROFONE, TV.

EM FASE DE INÉCIAL DE PROCEDIMENTO

LOCAÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO
2

3

CADEIRAS COMPLÉfÁg-ãfbÉRjfígTX-

PUBLICIDADE

+

"':'’ " T 1
ci

1(5

il
12

i:3

i 4

(ÓãÀeÃã-DE Í(jPHÊgããhÁg-
LAVANDERIA COM FORNCEIMENta--bE ÊÚkÓt/Á-L

AQUiSiÇÃO DE AR CONDÉCÊONADO
MATERIAL GRÁFiCO

ADESÃO - ILUMINAÇÃO PUBLICA

DEDETIZAÇÃO E DESkÀTl2ÀtRS

AQUiSiÇÃO DE LEiTOR BiOMÉTRica (SUBSTiTUiR CHECKiF,is sÀÚÜE)

SlsTÉh{ÀÚÉ-égHÀeÃ-bõá"ÉüikdfÁ-éó-LÁ-R

DIViSÓRiAS DE AMBIENTES

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

SERVIÇOS DE LIIÀ#ããÀ --ããÚÜÃÕBÍÕÊRÁ'
45 COLETA E DESTiNAÇÃO DE RESÍDUO HOSPITALAR

TELEFb+QffFiiX-f-KFõt7Ét

yncer!’ãcia a apresentação, alguns dos prefeitos solicitaram que esta cãrnara vidbi}izasse d contratação de
transporte de rnateria! tipo revsol, doado pela Acelor Mitta}, para serem utilizados como revestÊmehto de
estradas ainda não pavÊmentadãs, incluindo terraplanãgem, compactação e outros serviços de máquinas
que se 6zeFem necessáFFos para a manutenção das estradas municipais. Após os devidos esclarecimentos e
considerações, o pedÊdo de serviços de manutenção de estradas, bem como’ os relatórios apresentados foram
aprovados por unanirnidade.
lter!1 94 - . Aprecieção do relatório de situação dos ÇQ,n&ratQ s dE ra leio (rnanutençãc> sede
ãdmini$tça}ivq/ saúde, meio ambiente e de compras eompartilhada s e contratações), réferente$
ao ele[clcio hnanceipo de 2Q23; Foi apresentado o relatório de situação dos contratos de ratelo dos
municípios consorciados para custeio das atividades da sede administrativa, ( saúde/ meio ambiente e de
corTpra?_compartilh8dãs ç contratações)r o qual segue transcrito ao final do presente item, sendo demonstrado
a situãçã.o de cada município consorciado referentes ao exercício 6nanceÊro ae 2023. Ern $’eguidd foi res salt,id,3
? neces.sÊdade de que os municípios que se encontram em situação de inadimplência, em re’}ação aos repasses
ünanceiros, que sq regutarizarern junto ao consórcio e efetuerrt os devidos repasses. Para ta’nEo foi prf)posto
o pn?zq de 30 (trinta, 1 dias/ contados a partir da presente reunião, para que os municípios inadifnpfbntes
reg.ularizem ?uãs pendêncIas contratuais junto ao (:TM Polinorte, sob pena de notificação e ddmai$ pr,)vidbncias.
Após os devidos esclarecimentos, o relatório e a proposta apresentada foram ap’rovados por -unanImidade
pelos presentes

MUNtCiPiO CONTRATóbÉ kÀtÉió-:-êXü-dÊ
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JOÃO NEiVA
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RIO BANANAL

SAN+Á'[-Éõ-Fô[bíüÀ-

SAN TÁ-fÊ-hÉ-áA

s/\o RaQUE Da CANAÃ

SOORETAMA

CONTRATO DE RATEIO - COMPRAS COMPARTILHADAS E CONTRATAÇÕESMUNICiPIO

ARACRUZ

FUNDÃã

.!gtBAÇU
JOÃO NENA

LINHARES

RIO BANANAL

SANTA LEOPOLDINA

SÀNtÀ tÉ-HÊéÁ-

éXõ-RããüÊbíõ&JÁÃ-
SOORETAMA

-dÕIIfÉÁtdg bÉ--RÀfÉIÓ --OttO ÀÜáIfRjTf É-ÁéRIêt}Lt[Jk A

UI

MUNÊCÉPIO

ARACRUZ

FUNDÃÓ-

lá-E RÁd IJ

JOÃO NEiVA

LÍÜÚÀR-gg

-R 10 Bm RÁ-r

áÁN TÁ LfàHdCfii Fd-À

SAN'tÁ TERESA

SÃO ROQUE DO CANAÃ

SOÕ'ÜEtiÜA

Item 85 - Apreciação do relatório de situação dos contratos de PrQJrama TVSPS e TVEL, referentes
ao exercício financeiro de 2023: Foi apresentado o relatório de sitUação dos contratos de prograrna,
pertinentes aos serviços de saúde, por meio da gestão associada, utili#ando-se a Tabela de Serviços e
Procedimentos em Saúde - TVSPS e Tabela de Valores de Exames Laboratofiais - TVEL do CiM Polinorte o qual
segue transcrito ao final do presente item, referentes ao exercício hnanceijro de 2023, sendo demonstrado a
situação de cada município consorciado em relação a celebração e paganIlento dos valores dos contratos de
programa TVSP$ e ivEL. Em seguida foi informado quanto à necessidadê dos municípios inadimplentes de
reguÉarizem 8 situôção de inadimplência existente, quer seja de celebraçãb dos contratos de programa ou de
pagamento das parcelas financeiras devidas. Foi proposto o prazo de 30 l(trinta) dias, contados a partir da
presente reunião, para que os municípios inadimplentes regulari2err+ suas pbndências contratuais junto ao CIM
Poiinorte, sob pena de notificação e demais providências. Após os devidob esclarecimentos, o retatório e as
propostas apresentadas foram aprovados por unanimidade pelos presente

CONTRATO DE PROGRAMA - SAÚDE
TOTAL: hã-k,ãã-I:Éfã.ÀÓ : FÀLtÀ 'É-EHAIáÀR:"-R$ 1 .1Ó8.330,80

TófÀL l- k#'ãód.óód:oo: fÁ-L+À-Hf#Às'éÀR: R$ 50.000,00

TOTAL: R$ 650.000.OO - FALTA REF®SSAR: R$ 171.666.71

TOTAL: R$ 1 .080,OOO.OO - FALTA REFASSAR: R$ 450.000.OO

TOTAL: R$ 9.807.360,OO - FALTA REPhSSAR: R$ 2.864.120,OO

tó-tÂl-: Há-dóô.õoà,od-:-fÀ[tÁ'ÊÉ-phsSAR: É$' i-i-ó:ddd:bã'

TOTAL: R$ 1.100'000,OO - FALTA REÉASSAR: R$ 440,000,00

-ídfÀliki:ããTáõlnúíÁ-kE-mRT4ãmãi
TOTAL: R$ 670.852,OO - FALTA REPhSSAR: R$ 268.340.80

TOTAL: R§ 650.100,OO - FALTA REPASSAR: R$ 110.1 OO.OO

TOTAL: R$ 750.000.OO - FALTA REPÀSSAR: R$ 270.000.00
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ARACRUZ
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iBIRAÇU

JOÃO NEiVA

LINHARES

REO BANANÀL

SANTA LEOPOLDINA

SANTA TERESA
SANTA TERESA

SÃO ROQUE DO CANAÃ

SOORETAMA

item 06 - Apreciação da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024: Foi realizada a
leitura do OFICIO/PRES/CIM POLINORTE NO 055/2023, o qual esclarecel quê cumpre às determinações e
exigências legais aplicáveis à elaboração do orçamento público, e encarrjinha a proposta orçamentária do
consórcio CIM PoÊtnorte para o exercício financeiro de 2024, estirnancto R$celtas e fixando Despesas em R$
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i89. 100.000/00 (cento e oitenta e nove milhões e cem mil reais), conforme programação enviada por
cada município consor,’'iado à Diretoria do Consórcio, contendo estimativa de receitas advinda,s da
prestação dd serviços médicos e estudos internos de projetos e ações do CIM Po}inorte, e, concluído ?
inomeÉto de debaies a proposta orçamentária foi colocada em votação e em seguida a mesma foi
aprovada por unanimidade na forma apresentada pela Diretoria do Consórcio, ficando o presidente com
o encargo da publicação da Resolução Orçamentária e seus anexos. Item 07 - Apreciação da proposta
do critério de rateio das despésas cio CIM POLINORTE para o exercício financeiro de 2024:
Após dmpia discussão do assunto e os devidos esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade o seguinte :

a) no tocante ao critérÉo de rateio das despesas administrativas/anual para o exercício financeiro de
2ó24f seja mantido o critério de rateio das d-espesas administrativas do CIM POLINORTE conforme anoq
ãnterÊol-es, ou seja, o custeio administrativo e funcionamento da sede será com base no rateio proporcional
ao número' de habitantes dos municípios conporciados, conforme valor do projeto atividade de Manutenção
das Atividades de Administração Geral da Área de Saúde do Cim Polinorte, e o custeio dos serviços de
saúde será custeado por meio contrato de programa com estimativa de valores dos serviços de saúde a
serem utilizados por cada município; b) que o rateio das despesas com a manutenção da na área de
meio ambiente e agricultura o rateic> anuàl fica fixada no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro rnil
reais ) para cada um dos municípios aderentes à Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura ; c) na
área de compras compartilhadas e contratações o valor do rateio anual fica fixado em R$ 64.800,00
(sessenta e quatro mil e oitocentos reais) para cada urn dos municípios aderentes à Câmara Setorial de
Compras Compartilhadas e Contratações; d) que o valor do rateio administrativo é uma obrigação -

financeÊra de cada ente consorciado, independente da celebração do contrato de rateio anual e da
utêlizãção de qualquer serviço ou benefício do consórcio, podendo vir a ser cobrado judicialmente caso
o município deixe de cumprir suas obrigações financeiras por prazo superior a 90 (noventa) dias, podendo
ainda embasar a suspensão da participação do rnunicípio no consórcio e por consequência nas demais
câmaras setoriais, e até mesmo a exclusão do ente consorciado, caso não sejam adimpiidos os valores -

devidos, constantes da deliberação da Assembleia Geral. Item C)8 - Proposta de contratação de
serviços jurídicos para atendimento às demandas dos municípios consorciados: Considerando
que serão apresentados mais de um tipo de prestação de serviços jurídicos visando a recuperação de
recursos financeIros ern benefícios aos municípios consorciados, o presente item foi subdividido em 03
subitens (08. 1 ; 08.2 e 08.3), os quais serão apresentados e votados de forma individualizada, a saber:
ltern 8.1 - Proposta de contratação de serviços jurídicos especializados, para a recuperação
de recursos da FUNDEB, visando evitar a perda de recursos financeiros pelos municípios
consorciados: Foi informado aos presentes que em reunião da AMUNES foi apresentado, por meio de
escritárÊo de prestação de serviços jurídicos especializado na recuperação de recursos financeiros para
rnunÊcípio s em todo o Brasil, a proposta para a contratação de serviços técnicos jurídicos especializados
de consultoria para Assessoramento aos Municípios, buscando a recuperação dos valores do atual Fundc
Educacíc)nat (FUNDE8), não repassados tempestivamente aos Cofres MunÉcipaês pela União em razão da
ilegal fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno, desde a época do antigo e extinto FUNDEF - crédito
acumulado nos últimos 05 (cinco) anos aos diversos municípios capíxabas. Foi esclarecido aos municípios
que desde meados do ano de 2021 o governo federal regutarizou os repasses dos valores em questão,
portanto, a cada mês que se demora no ajuizãmento da ação judicial pertinente, impera o instituto da
prescrição com a perda de recursos financeiros que poderiam ser recuperados por cada um dos municípios
consorciados. Ou seja, quanto mais tempo levar para a ocorrer a referida contratação, maior será o
volume de recursos perdido por cada um dos municípios consorciados. Com o ajuizarirento da ação,
ocorre a suspensão da prescrição dos valores que poderão ser recuperados pelos cofres municipais. Foi
Ldmbém esclarecido que o escritório proponente é o autor da tese jurídica apresentada aos diversos
trlbunaÉs e vem mostrando-se vitoriosa até a presente data. E ainda, visando a economia processual, ao
invés de serem abertos 11 processos de contratação de escritório especializado na prestação de serviços
jurídicos para a recuperação de recursos acima descritos foi apresentada a proposta de, no modelo de
governança regional, outorgar competência e autorizar o CIM POLINORTE a proceder a contratação dos
serviços referidos em benefício de todos os municípios consorciados, de forma evitar que o instituto
jurídico da prescrição continue a corroer os recursos financeiros que poderiam ser recuperados pelos
mun;cípÉos consorciados. Foi esclarecido que trata - se de proposta de contratação na modatidade de
risco puro, na qual os honorários somente serão pagos após o trânsito em jugado da ação judicial, desde
Que decisão final seja favorável ao pleito judicial dos rnunÊcípios cansorcÉados. Foi frahqui-ada a palavra
e informado a cada município o valor estimado que o mesmo teria mediante a recuperação judicial
proposta, fazendo uso os diversos prefeitos. Em seguida o assunto foi colocado e d}scusêão -e após
amplo debate da proposta, forarn tomadas as seguintes deliberações: a) Aprovar a proposta apreserrt8-dar
outorgando competência ao CIM POLINORTE a representar os 11 municípios consorciados na aberturá
de processo administrativo e judicial visando a contratação de escritÓrio jurídico especializado na
recuperação judicial dos recuperação judicia! dos valores do atual Fundo Ed-ucacional (FUNDEB)/ não
re.passados tempestivamente aos Cofres Municipais pela União em razão da ilegal fixação do Valor
Mínimo Anual por Aluno, desde a época do antigo e extinto FUNDEF - crédito dcumÚlado nÓs últimos 05
(cinco) anos, visando a econornÊa processual e a perda e recursos devido ao instituto da prescrição; b)
autoti;ar ao presidente do CIM POLINORTE a firmar os documentos necessários em representação aos
municípios consorciados, visando a celeridade no processo de contratação no modelci de govérnanç,3
regional, cabendo a cada município consorciado prestar as informações qu-e por ventura forem-so}icêtadás
pelo CIM PC)LINC)RTE; c) aprovar que os honorários advocatícios decorrentes do êxito da ação judicial
sejam pa99s diretamente pelos rnunÊcípios, os quais serão os beneficiários dos recursos financeiros que
serão possIveis de ser recupçrados mediante o ajuizamento da ação proposta. Item 8.2 - Proposta de
contratação de serviços técnicos jurídicos especializados, para a- recuperação de recirrsos do

Assln'utI\ IJig;taInlcllt'' l+cl'l 1>It) - 1 )F.1'AR’rAMF.N’r(-1 1)E IN41'RFNSÂ (.)Fl('l Al 1 )o I:ST Al )o r)o 1:sl+iR í1'o SAN"1{) 1)ala: (luaNa_R',ra. ]] dc \,,von 1 two de 31) 33 às 1):11.1: 19 ('ódigt, de AutentIcaÇão: J 1 hH,}Hc.:
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6 de serviços técnicos jurídicos
ura de demandas judiciais e/ou
Municípios de todas as parcelas
sobre Produtos Industrializados,

ios e evitar que a ocorrência do
bderiarr\ ser recuperados por' cada
[a a ocorrer a referida conLratãção
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da ação, ocorre a suspe’n-$-ãó -ba~brescrÉão dos valores que podeÚão ser recuperados peÊos cofres
municipais. Foi também esclarecido que visando a economia processÜal, ao invés de serem õbertos ll
processos de contratação de escritório especializado na prestação dd serviços técnico juridicos para a
recuperação de recursos acima descritos o presídente propõe que, nÓ modelo de governança regional
os municipios deiiberem em outorgar competência e autorizar o CIM PC]LINORTE ã proceder a contratação

>s referidos em benefício de todos os municípios con80rciadbs, de forrna evitar que o institutodos serv
ju r íd Ê co prescrição continue a corroer os recursos financeiros qu4 poderiarn ser recuperados pelos
municípios consorciados Foi esclarecido que trata se de proposta be contratação na modaIIdade de

após o trânsito em jugado da ação judicial, desderisco puro, na qual os honorários somente serão pagos
que decisão final seja favorável ao pleito IOSjudicial dos municíp Foi franqueada a palavraconsdrciados
e informado a cada município o valor estimado que o mesmo teria mediante a recuperação judicial
proposta, fazendo uso os diversos prefeitos Em seguida o assuntoi foi colocado e di-scussão e após
amplo debate da pr ita, foram tornadas as seguintes deliberações :3 \pr\ovar a proposta apresentada
outorgando compe Êa ao CIM POLINORTE a representar os 11 Bj consorciados na abertura

Ds jurídicos especializadosde processo administrativo e judicial visando a contratação de serÚiçà
de consultoria para estudo, levantamento e propositura de deman administrativas para1 }sJ e/ou

recebtdãs pela Uniãoorreto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de toQas ag elas
Federal com b Prod utimposto de Renda dIm dIt
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para os municípios consorciados, surge a necessidade de regulamentar diversos dispositivos que a Lei
no 14 .133/2021 para sua eficácia jurídica. Na oportunidade foi apresen Lado pelo assessor jurídico do
consórcio o texto da proposta de regulamentação da Lei 14.133/21 para as novas contratações a serem
realizadas pelo consórcio, Após os devidos esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade a proposta
de regulamentação apresentada pela assessoria jurídica do consórcio, objetivando a irnplerrtentação da
nova lei de licitação e contratos, autorizando o presidente a reaÊi2ar a sua publicação, por meio de
porCaria, visando assegurar a eficácia jurídica da referida norma, Item IO - Proposta de instituição
de assinatura eletrônica de documentos, processos e autorização de consultas e exarnes pelo
CIM POL.INORTE: Foi relatado quanto a necessidade de redução de papéis e também sobre a necessidade
se criar mecanismos para agilizar a tramitação de processos e documentos diversos, sendo assim, fOI
apresentada a proposta para adoção da assinatura eletrônica dos documentos, processos e autorizações
de consultas e exames pelo consórcio. Foi esclarecido que a assinatura eletrônica foi regulada, de forma
geral no Brasil em 2001, com a Medida Provisória no 2.200-2, desde então, passou a ser adotada peÊos
órgãos públicos como confirmação de autoria de documentos diversos. A Lei 14.063/2020, a qual entrou
em vigor na data de sua publicação, em 24 de setembro de 2020, foi um grande avanço para a
desburocratizãção dos procedimentos administrativos e para confiõbilidade dos documentos assinados
eieEronÉcamente. A Lei no 13.874 de 20 de setembro de 2019, lei da Liberdade Econômica, em seu Art.
3c>, inciso X, trata do arquivamento do processo digital, onde o mesmo se equiparará a documento físico
para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público. Foi ressaltado que
a assinatura eletrônica vem trazendo agilidade e flexibilidade à validação e certificação de documentos .
dÊgitaÊs e que a validade legal de um contrato de prestação de serviços ou de quaiquef outros documento
no meio digfta i, é a mesrna de um documento impresso. Ante tÓdo o expc;sto, foram ressâltadas as
vantagens da assinatura eletrônica de documentos, dentre elas: a assiriatura- eletrônica trará mais
agilidade e eficácia, aos processos, pois será eliminado o longo ciclo a necessidade de imprimir, assinar
Tanualmentef escanear/ enviar os documentos físicos e armazená-los em arquivo; trará a redução das
de?pesas com impressão de documentos, custos com tinta para Êmpressão, energia, pastas de arquivos, ,
teduzindo ã .papelada acumulada e também diminuirá a necessidade de espaços para arquivos físicos,
ou seja, trará uma econornÊa de recursos que poderá ser aplicada em outras áreàs; trará sustentabilidade
pois q u.rna excelente alternativa para reduzir o consumo de papel e a quantidad'e de resíduos gerados
Ao .eliminar a necessidade de documentos impressos, contribui-se diretamente para a preseí\;’ação do
meio ambiente; também é uma ferramenta para a desburocratização das rotinas dd trabdlr;c, do conéórcio1
pois os contratos, processos e autorizações para as consultas e poderão ser assinados de forma mdié
rápida, não sendo mais necessário esperar a coleta de assinaturás de cada colaborador para autorizar
umi? atividade ou serviço. Com a assinatura eletrônica, é possível assinar documentos irnportantes a
qualqueF momento e de qualquer lugar, desde que se tenha acesso à internet; proporciona mais
segurança pois.existenl os diversos métodos de autenticação de sÉgnatárÊos/ visa’não áardntir que o
doc.umento pssjnqdo não sgfí-eu quaisquer alterações. Nesse procêsso de informatização, além da
assipa\ur8 eletfô[lica. neces?áriS) se faz a identifiçação dos pacientes que serão atendidos na- rede pública,
sendo imprescindível a aquisição de leitor biométrico para coleta de -digitais por ocasião da em isLão d,;é
autorizações de consultas e exames. Após os devidos esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade a
el-opo?ta ,apresentada de instituição no âmbito do Cim Poiinorte e rnunicípios consorciados, por meio de
Portar’ip do _Presidente do CIm Polinorte, a utilização de assinatura eletrôrlica em docÚrÚenté)5'/ processo;
e autoriqaçoes de conluitas e exames/ bem como de aquisição, pelo Cim Polinorte, de Leitor Biométrico
paFa. todos os n!.unicípios consorciadosr visando sua utilização nos procedimentos administrativos
pertinentes as ações realizadas por meio deste consorcio públiCo. Item 11 .. Outros assuntos _ Item
11- ! - ApLe_ci. 1999 .da ?olicitaç?o de ingresso do município de Guaçuí ao CIM POLINORTE,

3 : n ! ! ; :T 8 : { 1p J11(31f l1:2 1: rc 1l?1T o 2 l131f 3 </ua:ç1l7 : 2f/JC18:/3 ? # 9 : :IT gif : : ! : a 2 : tfli / : : 1 h/ÁT É 71 : reI VERI :
c.on.soFctãdo na Câm pr,a .Setorial de Compras Compartilhadas e Contratações. Foi ressaltada 8 importânciÀ
do iqgFes so ,do.mu?icípio dg (?uaçuí/ tendo em vista que isso proporcionará a este consórcio alcançar a
escql? populacional necessária a uma melhor contratação dg se rviços na área–a–e-;à-àáà-ÚeÍTi-;irTá :
ãquisiçã.o fompartilhqda de bens e serviços. E destacou ainda, que quanto maior o número de municípios
cons9rcjados Tenor é o valor com o qual cada município contribui anualmente para o funcionament; do
qonsórcjo; +pÉs amplo ,debatE.e os gevidos esclarecimentos, foi aprovado por' undnimidadé'T)'-inà-ressf)
yy Tunicípio de G.yaçuí, n.o,C.IM Polinorter cpm a isenção do pagamento do valor da cota de ingreLs-o ,
dps$Je qye o, referido municípÊ.o apresente a lei municii)aI que es-tenda à aquele municípiJ) os dir?eifILL~'J
obrigações .dos entes cqnsorciddos constantes do Contratt.; de Consórcio -p-úbli:d; ;’ ÉT;3-d’;1 -a-uíJrT;;Kdã
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rnirn e pelo pre?idente do consórcio, tendo os demais p.re’sentes a4sÊnà(.3o-–a list; ae- br;;}N;;; ;u-éintegra a presente ata. - -- –- ------ ---- ' "

Alessandro Broedel Torezani

PresÉdenle CiM POLINORTE
Márâiú-JiFú-i;;lá t:bÀéi

Diretora Éxàiuti\,;a da Àr&À dá -baúdc

Protocolo :1208198
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CONTRATO DE RATEIO N.' 070/202

PROCESSO ADM. N' 005927/2024

ID CidadES: 2024.030EC)700001.09.001 9

1 - PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES, inscrito no CNPJ sob n' 2/.1 65.]08/0001-1 7, com sua sede

administrativa na Prefeitura Municipal, situada na AveniÜa Conde D'Eu, n.. 486,

Centro, lbira<,.u/ES, doravante denominado simplesmente dONSORCIADO, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. DIEGO RRENTZ, brasileiro, solteiro,

administrador, portador do CPF n'’. 005.455.600-71 e;

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POdINORTE, constituído sob a

forma de associação pública, pessoa jurídica de dirbito público, com sede

administrativa, sito a Rua Martins Pescadores, Bairro Ericina, s]n', lbira('u - ES, 29670-000,

inscrito no CNPJ sob o n' 02.618.132/0001-07, neste ato representado por seu

Presidente, o Sr. Alessandro Broedel Torezani, brasileiro, casado, Gestor Público,

portador do CPF no 031.818.287-42, celebram o presente eontrato de Rateio, com

dispensa de licitação embasada no Inc. III do § l ' do Art. 2' 4a Lei Federa1 1 1.107/2005,

o qual se regerá pela Lei Federal 11.107/2005, pelo Decret4 Federa1 6.01 7/2007, pela

Portaria STN/SOF n' 274/201 6, pelo Contrato de Consórcio pÚblico do CIM POLINORTE,

e pelas clausulas e condições abaixo descritas:

II - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por obj4to ratear as despesas do

CONSÓRCIO entre os entes CONSORCIADOS, nos term4s do art. 8' da Lei n.'

11.1 07/2005 e dos dispositivos do Contrato de Consórcio PúÜIico firmado e decisão da

Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da Câmara Setorial de Meio

Ambiente e Agricultura do CONSÓRCIO, em especial o Ucénciamento Ambiental e o

Programa Bem Estar Animal - Pet Vida, para fins de execuçãb dos objetivos aprovados

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ES CEP 2d.670-ooo
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1 Geral, pertinentes às atividades e serviços dJs áreas di Ambiente

dos entes consorciados, adotando-se de Úreferência o modelo de

3gional para fins de execução de projetos / Útividades e de prestação

Estado do EspírIto

em AssembIei

e Agricultura

governança r

dos serviços diversos a ser disponibilizados ao CONSORCIAD

Parágrafo único – Consideram-se despesas do CONSÓRciO, bntre outras:

a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipa4entos e manutenção de

sua sede;

b) custos despendidos na execução dos objetivos e das finblidades do CONSÓRCIO

na área de meio ambiente. previstos no Contrato de Consór+io Público;

c) custos despendidos na remuneração de empregados pÚblicos da área de meio

ambiente do CONSÓRCIO, e pagamento de gratificações, }etons dentre outras, nela

incluída os encargos trabalhistas;

d) custos despendidos com serviços de terceiros necessário4 ao bom funcionamento

das atividades administrativas e projetos executados pelo fONSÓRCIO na área de

Meio Ambiente e Agricultura.

e) custos despendidos com serviços de terceiros necebsários à modernização

tecnológica dos procedimentos adotados, ao assessoradento técnico jurídico e

profissional especializado, e ainda execução das melh4res práticas de gestão

aplicáveis ao CONSÓRCIO:

f) custos despe.ndidos na participação de eventos, cursos, tr4inamentos, intercâmbios,

viagens e outros que proporcionem a troca de experiê4cias na área de meio

ambiente e de consórcios públicos, bem como o aprendizado necessário a promover

a constante melhoria e aprimoramento do modelo consorcial adotado e avanços nas

áreas de Agricultura e Meio Ambiente.

g) Outras despesas cuja realização ou execução seja bprovada pelos órgãos

colegiados do CONSORCIO.

111 DAS OBRIGAÇÕES

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – [BIRAÇU – ES CEP 29.970-000



, P(9fei}urq„.,.,Vunjçipa!\ de lbiraçu

/8 IR hc'U :Estado do Esp{y{to S arLt:O

CLÁUSULA SEGUNDA – As partes contratantes comprometem-

obrigações:

ea segl

Fls

intes

1- Compete ao CONSóRCIo: \\qa:W
a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as ações, projetos, dtividade i- e os serviços

demandados, no tocante às deliberações da Câmara Seto[iol de Meio Ambiente e
Agricultura e da Assembleia Geral;

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO;

c) Acompanhar a execução das ações demandadas pelos Úunicípios consorciados;

d) Prestar contas quadrirrlestraImente ao Conselho Fisca1 e à Assembleia Gera1,

referente à utilização dos valores decorrentes das transferên{ias intragovernamentais

realizadas pelo CONSORCIADO, em razão da execução dest4 CONTRATO;

e) Cumprir com as deliberações de sua Assembleia Geral 4 da Câmara Setorial de

Meio Ambiente e Agricultura, no tocante a execução de despesas com recursos

advindos do Contrato de Rateio firmado com os entes consor4iados;

f) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCI4DO em cumprimento à

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibiliqados;

g) Zelar peÊo fiel cumprimento das cláusulas e condições destb CONTRATO.

II - Compete ao CONSORCIADO:

a) Participar das reuniões dos órgãos colegiados do CONSóRFIO;

b) Participar das deliberações sobre funcionamento do con$órcio, bem como sobre

as ações, os projetos e os serviços da área de meio ambibnte demandados pelo

:)i=;::.=”-: T”"’“",“'T“:':.'"-r
c) Selecionar em conjunto com os demais municípios pqrticipantes da Câmara

Setorial de Meio Ambiente e Agricultura, as ações, os proj4tos e os serviços que o

consórcio disponibilizará;

d) Adotar providências cabíveis para o empenho do valor referente a cota de rateio

aprovada pela Assembleia Geral necessária ao efetivo duncionamento Câmara

Setorial de Meio Ambiente e Agricultura do CONSÓRCIO;
3
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e) Enviar imediatamente ao CONSÓRCIO cópia da Nota dê EmpenhÓ- d-à respectiva

Nota de Pagamento e do comprovante de depósito pertin4nte ao repasse realizado,

visando permitir a escritura(,ão da receita na fonte de recu Iso e rubrica correta, bem

como lançar o crédito financeiro no sistema gerencial do C$NSORCIO;

181R hCg\)

f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços administrativos executados

direta e indiretamente pelo CONSÓRCIO, na área de meio ambiente, em

cumprimento às deliberações dos órgãos colegiados do CO$SÓRCIO

g) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer irlconformidade verificada na

utiliza,ção dos recursos repassados, visando possibilitar h adoção de medidas
corretivas;

h) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente

CONTRATO;

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTR4TO;

j) Dar ampla divulgação do presente CONTRATO Ha imprensa oficial do
CONSORCIADO.

IV - DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica estabelecido que, a título de r otelo das despesas do

CONSÓR(_lO / Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura, o CONSORCIADO

„p„„,á , \',I„ d, rateio anual no valor de R$ R$ 84.oo4,oo (oite'lta e ql,.tr. mi1

reais), devendo o valor total ser efetivamente repassa#o dentro do exercício

financeiro pertinente, em parcela única até o dia 25/01/202+ ou dividido em 06 (seis)

p„,,1„ m,„„is , consecutivas no valor de R$14.C)OO,OO, cNm ver'cimento no dia 25

de cada mês, com início em 25 de janeiro de 2025.

g 1. – O valor estabelecido nesta cláusula, poderá ser alter4do somente mediante a

apr,.-)v,.-.1,.„,ão da Assemblei,.-1 Ger,.11, no caso das despesas Hara custeio da Câmara

Setoria1 de Meio Ambiente e Agricultura do CONSÓRCI4. No caso das demais

despesas, conforme a demanda de execução de ações, projetos e a necessidade do

repasse de recursos financeiros suficientes para custeio dos mesmos, poderá ser

4
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alterado por meio de decisão do CONSORCIADO mediant# a celebíâ-Ção de termo

aditivo, respeitado sempre o valor da cota de rateio fixada Úela Assembleia Geral.

Í81RhÇ;\5

§2' – O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores con+idos neste instrumento ao

CONSÓRCIO, por meio de transferência bancária ou depó+ito na conta corrente do

CONSÓRCIO, na Caixa Econômica Federal, c/c n' 71b08-5, Agência n' 1114,

Operação o06 (João Neiva/ES), ou outro que vier a ser indic4do, tendo por limite para

efetuar o montante do repasse o dia 25 do mês pertinente 4 execução das despesas,

em caso da opção do repasse em parcelas mensais

3' – O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores cont IIdos no quadro constante

da C1áusula Quarta até a data limite de 25/06/2025, visajndo que os recursos do

CONSORCI ADO sejam contabilizados como receita dent[o do referido exercício

financeiro pertinente à vigência deste instrumento, e ainda, visando assegurar os

recursos necessários para o pagamento das despesas adbinistrativas inerentes ao

funcionamento da sede do consórcio, e dos serviços contr4tados pelo CONSÓRCIO

em cumprimento ao objeto do presente instrumento.

V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA – As despesas descritas na cláusula anterior correrão à conta de

dota(3-ões orçamentárias consignadas no orçamento da Secrbtaria Municipal de Meio

Ambiente do CONSORCIADO, distribuídas da seguinte forma:

- Projeto / Atividade: 0850011854200142.040 - Manutenção da+ Atividades de Gestão e
Controle Ambiental.

Elementos de Despesa

Rateio pela participação em Consórcio Público

Rotelo pela participação em Consórcio Público

p lsórcio Público

Valor

n5

m2

& ,09

,ooo,oo

Fonte

5 3$:

5 3 /pdm ooooo ,à 8

3.1 .71 .70.00

3.3.71 .70.00

a :-#:-70.oo

iãT-AL

5
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Parágrafo Único – A celebração do presente contrato de rdteio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem obsedvar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa co4forme disposto no art. lo,

inc. xv, da Lei Federal n 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa) .

VI - DO PRAZO

CLÁUSULA QUINTA

31 /1 2/2025.

O presente instrumento terá vigê4cia de 01/01/2025 até

CLÁUSULA SEXTA – O inadimplemento das obrigações finan4eiras estabelecidas neste

instrumento sujeita o CONSORCIADO inadimplente às penalidades previstas no

Contrato de Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSóHCtO e Art. 8', § 5', da Lei

Federal n.' 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos) e no disposto no Decreto

Federal 6.01 7/2005.

VII - DA AÇÃO PROMOCIONAL

CLÁUSULA SÉTIMA – Fica acordado que em toda e qual4uer ação promocional,

relac.'íonada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste CONTRATO, será

obrigatoriamente destacado a participação do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO.

CLÁUSULA OITAVA – As partes se comprometem a não ulilização do nome e ou

logomarca do CONSÓRCIO ou do CONSORCIADO em mathrial estranho ao objeto
deste CONTRATO.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA NONA – O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir da data de

sua assinatura, com efeitos financeiros ao exercício pertinente h 2025.

6
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CLÁUSULA DÉCIMA – O presente instrumento será rescindido automatiêàmente n

caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCld, desde que atendidas às
formalidades estabelecidas no Contrato de Consórciol Público e Estatuto do

CONSÓRCIO, sem prejuízo da cobrança administrativa e 8u judicial de valores em

atraso devidos em decorrência do presente instrumentb e ou deliberação da
Assembleia Geral.

0

IX - DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes elegem de cobum acordo o Foro da

Comarca de lbira(,u/ES para dirimir as dúvidas emergentes d+ presente instrumento

E por estarem justas e acordados. assinam o presente instru+ento particular em duas

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

lbiraçu/ES, bo de Dezembro de 2025.

EmE

+bito MuÔicipc
CO\iSORCYADO

POLIN:02618132000107 :3:;:.”"”"“mm"""' I

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

CONSÓRCIO

=.L 0Ans

CONSORCIO PUBLICO DA gIT:?:àTg!?Jglfüo5Ti?!!ESL'jurdw ou=m SOLUTIMultpIN ó

Fl E (J F 4\ () F) c) L 1 b] () FR 1+ E = c/ 1 r\/1 8S : 8 g183#8 Pg 193 bIPIg fr;E HÁTp=#BB % :$ baLI N

Presidente do CIM Polinofte

Testemunhas:

1-

Nome:

CPF n'’

2-

Nome:

CPF nc’

1

1

7
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Resumo do Contrato
NO. 070/2024

ContraÇante: Nlynicípio de Ibirasu. Contratado:
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ NO 02.618.132/0001-07.
Proc. NO §927/2024. Objeto: Ratear as despesas
do CONSORCIO entre os CONSORCIADOS, nos
termos do art. 80 da Lei n.D 11.107/05 e dos
dispositivos do Contrato, tendo por tendo por fim o
efetivo funcionamento da Câmara Setorial de Meio
Ambiente e Agricultura do CONSÓRCIO, em especial
o Licenciamento Ambiental e o Programa Bem Estar
Animal - Pet Vida. Valor Anual : R$ 84.000,00.
Vigência: 01/01/2025 até 31/12/2025,

Ibiraçu, 09 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1468774

nimo Mol
!:e;p:$pF$1{3::Xt:,;+

EXTRATO 4Q ADITIVO - CONTRATO 82/2021
NÚMERO DO CONTRATO'. 82/2021 .

CONTRATANTE 1 Prefeitura Mu nicipai de
, Jerônimo Monteiro. CNPJ -.27.165.653/0001-87.
CONTRATADA'. PABLO B. ZUCOLOTO EIRELLI ME.
CNPJ. 08.736.819/ac)o1-23. OBJETO. O presente
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula
4a, conforme solicitado no Processo Administrativo
no 9616 de 09 de Dezembro de 2024. VALOR
ADITIVADO: Fica aditivado o valor de de R$ 277,50
(duzentos e setenta e sete reais e cinquenta
centavos) ao Contrato de Prestação ge Serviços
e na 82/2021 .DOTAÇ'AO ORÇ'AMETARIA: Para
cobertura da referida despesa será utilizado recursos
do orçamento municipal vigente, em dotação oriunda
da ficha: Orgão: Secretaria Municipal de Assistência
Social - Ficha/Fonte:0000368/16610009999 DATA
DA ASSINATURA'. 08 de Janeiro de 2025.

Thamyres da Silva Correia
Assessora Técnica de Compras, Contratos e

Contratações
Protocolo 1468281

DECRETO NO 074/2025, DE 07/01/2025.
Nomeia para exercer, interinamente, para exercer
o cargo de provimento em comissão de Secretário
Municipal de Finançqs e Planejamento, referência
CCS-Oi, o senhor JOAO CARLOS SOUZA FILHO.

Protocolo 1467559

DECRETO NO 017/2025, DE 02/01/2025.
Nomeia para exercer o cargo de provimento em
comissão de Diretor Administrativo/Financeiro
IPASLI, referência CCS-02, a senhora MARCELA
DE SOUSA DOS SANTOS.

Protocolo 1468211

DECRETO NO 017/2025, DE 02/01/2025.
Nomeia para exercer o cargo de provimento ern
comissão de Diretor Administrativo / Financeiro
IPASLI. referência CCS-02, a senhora MARCELA
DE SOUSA DOS SANTOS.

Protocolo 1468196

DECRETO N+ 040/2025, DE 02/01/2025.
Nomeia para exbrcer o cargo de provimento em
comissão de Dirdtor Administrativo e Financeiro
do SAAE, a senhora KELLEN CARVALHO LOPES.

Protocolo 1468201

DECRETO N+ 041/2025, DE 02/01/2025.
Nomeia para ex#rcer o cargo de provimento em
comissão de Direfor Operações e Obras do SAAE,
o senhor RIVELINO DA SILVA FERREIRA.

Protocolo 1468209

DECRETO NO Oi3/2025. DE 07/01/2025. com
efeitos retrÓativos ao dia 02/O1/2025.

Nomeia para exqrcer o cargo de provimento em
comissão- de Subbecretário Municipal de Obras,
referência CCS-011-B, o senhor DANIEL ALBAREDA
DE OLIVEIRA.

Protocolo 1468225

DECRETO NO b84/2025, DE 08/01/2025.
Nomeia para exejrcer o cargo de provimento em
comissão de Secrétário Municipal de Assistência
Social, referêncid CCS-OI, a senhora GEOVANA
PADUA GOBBO M ARINOT.

Protocolo 1468234

RESÜMO DO CONTRATO
NO 09/2025

CONTRATANIIE: Município de Linhares-ES.

H=U=&::
de êpresentação bmusical, parí-programação do
VERÃC) 2025, no Idia 12 de janeiro de 2025, no
Balneário de 'Pontbl do Ipiranga, no município de
Linhares (ES), conforme.
Segue tabela abaixo, com descritivo dos custos:

rALO RFESCRITIVO DÊ CUSTO

Rqui pe/Band nor
moe

no,limentação naKm
5.000,00im–é=+itbTmlGI nobTAL

01
02
03
04
05
06

RECURSO :

24.01.04.392.o073l2.191
3.3.90.39.00000
3.3.90.39.23000
MODALIDADE: Inexjigibilidade
PROCESSO: N' 298/2025
Cód. CidadES Contrbtações:
2025.042E0600027blO.0004

24

ProtocoIo 1468180

RESUÜO DO CONTRATO
NO 10/2025

CONTRATANTEl: Município de LInhares-ES.
CONTRATADA: TALAVERA PRODUÇOES LTDA
ASSINATURA: 09/Oi/2025
VIGÊNCIA: 30 (trintb) dias
VALOR: R$ 25.000,00
OBJETO: contrataç ôo doCa) cantor/banda/atraçqo
MATHEUS EMIS, Óqra realização de apresentação

Assi11íldo digitalIIlcntc pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICI AL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 9 de Janeiro de b025 às 21 :05:oo Código de Autenticação: 63c7Scd2
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Resumo do Contrato
NO. 067/2024
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
Consórcio Público para Tratamento e Destinação
Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região
Doce Oeste do Estados do ES - CONDOEgTE.
CNPJ no 11.422.312/OC)Ol-OO Proc. NO 580/7/24:
Objeto: Ratear as despesas do CONSÓf{cio
entre os Entes CONSORCIADOS para o exercício
financeiro de 2025, nos termos do àrt. 80 da Lei n.o
11.107/05, e, com base na Resolução Orçamentária
aprovada pela Assembléia Geral, -tendo por fim o
efetiva funcionamento da sede administrativa do

1:=H?:/'':;,nHT9Ê::u'é$+,
31/12/2025. – iLf\B'/ t'Wp,
Ibiraçu, 09 de Janeiro de 2025. \ //ãÇJb,
EDUÃkDO M AROzzr ZANÓTTI v€<'»*'-

. Prefeito Municipal
Protocolo 1468677

Resumo do Contrato
NO. 068/2024

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
Consórcio Público para Tratamento e

• Destinação Final Adequada de Resíduos
Sólidos da Região Doce Oeste do Estados do
ES - CONDOESTE, CNPJ no 11.422.312/0001-OO
Proc. NO 5806/2024. Dispensado de Licitação,
Conforme Art. 75, Inc. XI da Lei 14.133/2021 e suaé
alterações. Objeto: A prestação pelo CONTRATADO
dos serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde -
RSS, ao Contratente, adotando-se o CONTRATADO o
processo de esterilização por autoclave e destinação
final adequada dos RSS. Valor: R$ 63.676,ãO.
Vigência : 01/01/2025 até 31/12/2025.
Ibiraçu, 09 de Janeiro de 2025.

EDUARDO M AROZZI ZANOTTI
Prefeito MunicipalProtocolo 1468687

Ibitirama

!f;={}##::8Decreto w'

DECRETO NO 052/2025

A$ULA PROCESSO LI_CITATÓRIO N. 7049/2025 - EDITAL DE PREGÃÓ ELETRÔNICO N. 029/2024 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, no uso de suas atribuições legais, que Ihe confere a Lei Orgânica
Municipal, e ainda

CONSIDERANDO - que é facultado à Administração Pública anular ou r&vogar a licitação por razões de
interesse público e;
CONSIDERANDO - que a Administração Pública pode rever os seus ato$ a qualquer tempo consoante o
entendimento da Súmula no 473 do STF;

!:$;}::

a3816

Resumo do Contrato
10. 069/2024

Contratante: MuNicípio de Ibiraçu. Contratado:
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO
E COMERCIAEIZAÇÃO DE PRODUTOS
HORTIGRANJEIRÓS - COINTER, CNPJ NO

09.595.691/0001-b8. Proc. NO 6008/24. Objeto:
Ratear as despebas do CONSÓRCIO entre os
CONSORCIADOS, hos termos do art. 80 da Lei n.o
11.107/05 e do cbntrato de consórcio público. O
Município Consorciddo que firmar o Contrato de Rateio
poderá utilizar do éspaço da CEASA NOROESTE com
fim de comercializbção de produtos hortigranjeiros
pelo Município. Valbr Anual: R$ 30.000,00. Vigência:
01/01/2025 até 31/12/2025.

Ibiraçu, 09 de Janeiro 2025.

EDUARD- MAROZZI ZANOTTI
Pfefeito Municipal

Protocolo 1468724

ResÜmo do Contrato
10. 070/2024

Contratante: Munjcípio de Ibiraçu. Contratado:
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTÉ, CNPJ NO 02.618.132/0001-07.
Proc. NO 5927/20l4. Objeto: Ratear as despesas
do CONSÓRCIO éntre os CONSORCIADOS, nos

n.o 11.107/05 e dostermos do art. 8# da Lei

dispositivos do Codtrato, tendo por tendo por fim o
efetivo funcionamdnto da Câmara Setorial de Meio
Ambiente e Agricultura do CONSÓRCIO, em especial
o Licenciamento A+rbiental e o Programa Bem Estar
Animal - Pet vidd. Valor Anual: R$ 84.000,00.
Vigência: or/or/2c#25 ,té 3r/r2/2025.

Ibiraçu, 19 de Janeiro de 2025.

EDUARD M AROZZI ZANOTTI
P4efeito Municipal

Protocolo 1468772
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MUNICÍPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBll{AÇU
ESPIRITO SANTO
27.165.208/0001-17
NOTA DE EMPENHO N' 0000128/2025

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExercício : 2025 Tipo: Global
Data : 16/01/2025Ficha : 0000343

Processo : oo05927/i024 Valor : 55.227,27

Despesa: Passivo R#conhecidos

Unidade Orçamentária : 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA
Função

Subfunção

Programa

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

542 - CONTROLE AMBIENTAL
18 - GESTAO AMBIENTAL

0014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIEN’l'AIS

2.040 - MANUTEN(.*AO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE AMbIENTA
31717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICoS
150000009999-AAAA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AAA/\

Favorecido : 4757 - CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE CIM POLINORT

Bairro : BRAGATTO

:NPJ/CPF :02.618.132/0001-07

Cidade : IBIRAÇ'U

Endereço : R ANTONIO BARROSO GOMES UF , ESPIRITO SANTO
Telefone Fixo: 00000000 Celular : PiS PASEP :

TERMOS DO ART. 8' DA LEI N.' 1 1.107/2005 E DISPOSITIVOS DO CONTRATO DE dONSÓRCIO PÚBLICO FIRMADO E DECISÃO
DA ASSEMBLEIA GERAL, TENDO POR FIM O EFETIVO FUNCIONAMENTO DA cÂMARA SETORIAL DE MEIO AMBIENTE E
AGRICULTURA DO CONSORCIO. EM ESPECIAL O LICENCIAMENTO AMBIENTALIE O PROGRAMA BEM ESTAR ANIMAL -
PET ViDA. CONFORME VERSA o CONTRAro DE RATEiO NO 070/2024 E o PROCE$SO ADMiNiSTRATiVO N' 5927/2024

CONSÓRCIOS PÚBUqOS

Saldo Anterior 99.190,91 l Despesa Empenhada 1 55.227,27 l Saldo Disponível 43.963,64

(cinqüenta e cinco mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos )

Dispensa/Inexigibilidade : 97 - Consórcio Público Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade : 005927

CONT R /\ T o

Fipo/Número/Ano : Rateio de Consórcio Público N'’ 0000070/2024 Data Vencimelrto: 3 1/12/2025

Código Nome

162 SECRETARIA MUNICIPALDE MEIO AMBIENTI

CENTRO DE CUSTO
Valor

55.227,27

LANÇAMENTOS
1

Total 55.227,27

ValorN'

n)
01
02
02
P1
C1
C1

Débito

ai;;são de Empenho - Pessoal e Encargos Sociais

622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 1 55,227,27 1622920101000 - EMPENIHOS A LIQUIDAR
622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A UQuIDAR l 55.227,27 l622130200000 - CRÉDlrto EMPENHADO EM LiQUIDAÇÃO
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1 55.227,27 1622920102000 - EMPENIHOS EM LIQUIDACAO
218911400000 - CONSÓRCiOS A PAGAR 1 55.227.27 l2r8911400000 - CONSdRCIOS A PAGAR
821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER l 55.227,27 1821 120200000 - DISPOFIIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE

8221 IOIOloOO - PROGRAMA(.,ÃO DE DESEMBOLSO MEN 1 55.227,27 1822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN

55.227,27
55.227.27
55.227 , 27
55,227 ,27
55.227.27
55.227.27
55.227,27

Local/Data/Assinaturas

c

,++/
EDUARDO MARC)ZZ 1 ZANOTTI

PREFEITO M UNICI PAId
BRUNO ROBERTO MONTEIRO MORENO

CON’FADO R
CRC 098299/O

E&l. (’tmlabitidade PühlÊca Eletrônica [S]

INSERÇÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa

1)age + of 4 Ii&I, l)roduções tie Soflwurc IJl- 1)A



MUNICiPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1]311ü{ÇU
ESPIRITO SANTO
27.165.208/0001-17
NOTA DE EMPENHO N' 0000129/2025

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExercício : 2025 Tipo: Global
Data : 16/01/2025Ficha : 0000344

Processo : 0005927/à024 Valor : 27.863,64

Despesa: Passivo Rbçonhecidos

Órgão : 085 - SECRETARIA MUNICIPAL

UnIdade Orçamentária : 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA
Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL

Subfunção : 542 - CONTROLE AMBIENTAL

Programa

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

0014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

2.040 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE AMbIENTAL
33717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLIO

150000009999-AAAA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E ’rkANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AAAAFonte de Recurso

Favorecido : 4757 - CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POL,11NOR’rE CIM POLINORT

Bairro : BRAGATTO

(ENI)J/CPF : 02.618. 132/0001 -07

Endereço : R ANTONIO BARROSO GOMES

Cidade ;IBIRA(,fU

trF , ESPIRiTO SANTO

Telefone Fixo:00000000 Celular : pIs PASEP

Histórico : PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE RATEIO DAS DESPESAS DO CONS:ÔRCIO ENTRE OS CONSORCIADOS NOS
TERMOS DO ARr. 8' DA LEI N.' 1 1.107/2005 E DISPOSITIVOS DO CONTRATO DE dONSÓRCIO PÚBLICO FIRMADO E DECISÃO
DA ASSEMBLEIA GERAL, TENDO POR FIM O EFETIVO FUNCIONAMENTO DA CÃ}vI ARA SETORIAL DE MEIO AMBIENTE E
AGRICULTURA DO CONSORCIO, EM ESPECIAL O LICENCIAMENTO AMBIENTAL LE O PROGRAMA BEM ESTAR ANIMAL -

PET VIDA. CONFORME VERSA O CONTRATO DE RATEIO N' 070/2024 E O PROCE$SO ADMINISTRATIVO N' 5927/2024

3 m CONSÓRCIOS PÚB ICOS

Saldo Anterior 90.000,00 Despesa Empenhada 27.863,64 Saldo Disponível 62.136,36

(vinte e sete mil oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos )

Dispensa/Inexigibilidade : 97 - Consórcio Público Número Proc. Dispens4/Inexigibilidade : 005927

CONTRATO

Tipo/Número/Ano : Rdteio de Consórcio Público ND 0000070/2024 Data Vencimento: 31/12/2025

tóctigo Nome

162 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTI

CENT R O DE C tJ S T O
Valor

27.863,64

27.863,64

/

Total

N'’

7-1
Of
02
02
P1
C1
C1

Débito Va lol

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Corren1 S

622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 1 27.863,64 1622920101000 - EMPENÜOS A LIQUIDAR
622130100000 - CRÉDiTO EMPENHADO A LIQUiDAR 1 27.863,64 l622130200000 - CRÉDITE) EMPENHADO EM LiQUiDAÇÃO
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1 27.863,64 1622920102000 - EMPENÜOS EM LIQUIDACAO
218911400000 - CONSÓRCUOS A PAGAR 1 27.863,64 l218911400000 - CONSÓRCIOS A PAGAR
821110100000 - RECURSOS DISPONiVEIS PARA o EXER l 27.863:64 l82rr20200000 - DISPONIBILiDADE POR DESTINACÃO DE

822110101000 - PROGRAMA(,ÃO DE DESEMBOLSO MEN 1 27.863,64 18221 IOI02000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO IVEN

27.863,64
27.863,64
27.863.64
27.863,64
27.863.64
27.863 , 64
27.863,64

Local/Data/Assinaturas
c

4P/
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

PREFEITO MUNICIPAI.
81(LINO ROBERTO MONTEIRO MORENO

CONTADOR
CRC 098299/O

1:;:imiii::fe Pública Eletrônica ISI

INSERÇÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa
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MUNICiPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'IJ
ESPIRITO SANTO
27.165.208/0001-17
NOTA DE EMPENHO N' 0000130/2025

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExercício : 2025 -I'ipo: Global
Data : 16/01/2025Ficha : 0000348

Processo : oo05927/2d24 Valor : 909,09

Despesa: Passivo Re+onhecidos

Unidade Orçamentária : 001 .. SECRETARIA MUNIC"ipAI, DE. MEIO AMBIENTE _ SEM MA

Função : 18 - GESTAO AMBIENTAL

Subfunção : 542 - CONTROLE AMBIENTAL
Programa : 0014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

Projeto/Atividade : 2.040 - MANUTEN(,’AO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE AMBIl
Elemento de Despesa : 44717000000 - R4TEIO PELA PARTICIPAçÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Fonte de Recurso : 172000000000-AAAA - Tk4NSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES Às PAd

:NTAL

TICIPA(,ÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETI

Favorecido : 4757 - CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE CIM POLINORT

Bairro : BRAGATTO

CÁPJ/CPF : 02.618. 132/0001 -07

Cidade :IBIRA(,’U

UF , ESPIRITO SANTOEndereço : R ANTONIO BARROSO GOMES
Telefone Fixo: 00000000 Celular : PIi PASEP :

TERMOS DO ART. 8' DA LEI N.') 11.107/2005 E DISPOSITIVOS DO CONTRATO DE CdNSÓRCIO PÚBLICO FIRMADO E DECISÃO
DAASSEMBLELA GERAL. TENDO POR FIM O EFETIVO FUNCIONAMENTO DA cÂMARA SETORIAL DE MEIO AMBIENTE E
AGRICULTURA DO CONSORCIO. EM ESPECIAL O LICENCIAMENTO AMBIEN’I-AL É O PROGRAMA BEM ESTAR ANIMAL -
PET VIDA. CONFORME VERSAO CONTRATO DE RATEIO N' 070/2024 E O PROCESgO ADMINISTRATIVO N' 5927/2024

Subclelnento: 44717099000 - OUTROS RATEIOS PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Saldo Anterior 909,09 l Despesa Empenhada I 909,09 l SaldoDisponível 0,00

(novecentos e nove reais e nove centavos )

Dispensa/Inexigibilidade : 97 - Consórcio Público Número Proc. Dispensa+Inexigibilidade : 005927

CONTRATO

Tipo/Número/Ano : Rateio de Consórcio Público N'’ 0000070/2024

CENTRO DE CUSTO
Data Vencimento: 3 1/12/2025

Código Nome
162 SECRETARIA MUNiCiPAL DE MEiO AMBiEN’ri

Valor

909,09

909,09

ValorDébito

L A N Ç A M E N T O i
(

Total

01
01
02
02
P1
C1
C1

o s
622110000000 - CRÉDITO DISPONiVEL
622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
218911400000 - CONSÓRCIOS A PAGAR
821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER
8221 10101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos
CmNmÃ–l
909.09 1622920101000 - EMPENHbS A LIQUIDAR
909 jog l622130200000 - CRÉDITd EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO
909.09 1622920102000 - EMPENHbS EM LIQUIDACAO
gog.og l218911400000 - CONSÓ+4CIOS A PAGAR
909:09 l821120200000 - DISPONlbILIDADE POR DESTINAÇÃO DE

909,09 1822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN

909,09
909,09
909 ,09
909.09
909.09
909.09
909,09

Local/Data/Assinaturas

c

(€3' ,P'
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

PItEFEITO M UNICI PAL.
BRUNO ROB$.RTO MONTEIRO MORE,NO

CON’FADOR
:RC 098299/O

1 t&!. Contahi.lid.adc Pública Eletrônica IS }

INSERÇÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa
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